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FÁBRICA DE PAPEL E PAPELÃO NOSSA SENHORA DA PENHA S.A.
CNPJ/MF nº 49.912.199/0001-13

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

PENHA

1 - Contexto Operacional: A empresa tem como atividade, a produção de 
embalagens de papelão ondulado, folhas de papelão ondulado e papel mio-
lo. As demonstrações contábeis são de responsabilidade da administração 
da empresa e apresentadas de acordo com as práticas contábeis introduzi-
das pela Lei 11.638/07 e regulamentadas pelo CPC - Comitê de Pronuncia-
mentos Contábeis. 2 - Principais Diretrizes Contábeis: A - Os resultados 
são apurados pelo regime de competência dos exercícios. B - Os valores 
Circulantes foram classificados respectivamente no Ativo e Passivo Circu-
lante. C - O Imposto de Renda e a Contribuição Social são constituídos com 
base do Lucro Real do exercício, às taxas vigentes na data de balanço sobre 
as bases de cálculo positivas e negativas. D - Os direitos e obrigações e 
suas atualizações sujeitos a correção monetária, ajustes cambiais e juros, 
são atualizados até a data do encerramento do balanço. E - As depreciações 
são calculadas pelo método linear de acordo com a previsão de vida útil dos 
bens. A administração da sociedade julga não ser necessária a avaliação 
dos seus ativos a valores recuperáveis. 3 - Estoques: Os produtos Acaba-
dos e em Elaboração, são avaliados pelo custo de produção, o de  
matéria--prima pelo custo médio de aquisição, não excedendo ao valor de 
realização ou reposição, compondo-se de: 2017 2016
Matéria-Prima 15.204 17.380
Matéria-Prima em Poder de Terceiros – –
Produtos Acabados 2.351 2.176
Produtos em Elaboração 836 1.159
Almoxarifado 18.000 15.838
Totais 36.391 36.553
4 - Encargos Previdência (Passivo Não Circulante): A empresa  
possui processos judiciais no valor de R$ 184 em 2017, garantidos por  

Senhores Acionistas: Em cumprimento ao que determinam os Estatutos e de conformidade com a exigência legal, esta administração tem a satisfação de apresentar aos Senhores Acionistas, para o necessário exame e 
consequente deliberação, o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Financeiras, relativos ao exercício encerrado em 31 de Dezembro de 2017. Itapira, 06 de Março de 2018 A Administração

Balanços Patrimoniais Encerrados em 31 de Dezembro de 2017 e 2016 (em milhares de reais)
Ativo 2017 2016
Circulante 185.822 172.802
Disponível e Aplicações Financeiras 16.643 6.851
Clientes 106.104 95.087
Títulos e Contas – 8.787
Bens à venda 1.289 1.289
Contratos de Mútuo 436 437
Impostos Antecipados a Compensar 7.507 7.205
Estoques 36.391 36.553
Outros 17.452 16.593

Não Circulante 424.763 362.532
Depósitos Judiciais 6.579 6.253
IRPJ/CSLL sobre Prejuízo Fiscal 21.613 12.579
Outros 175 175

Permanente 396.396 343.525
Imobilizado 72.867 66.755
Intangivel 343 5
Investimentos 323.186 276.765

Total do Ativo 610.585 535.334

Passivo 2017 2016
Circulante 201.989 187.132
 Fornecedores 98.096 87.747
 Encargos Sociais e de Previdência 8.531 7.757
 Tributos 4.383 4.837
 Empréstimos Contratuais 67.768 69.818
 Financiamento Máquinas 2.730 1.985
 Títulos e Contas 4.908 3.288
 Dividendos Obrigatórios 5.577 6.035
 Outros 9.996 5.665
Não Circulante 233.396 190.875
 Empréstimos Contratuais 47.966 82.136
 Financiamento Máquinas 8.080 2.462
 Tributos 33.591 33.903
 Provisões 450 450
 Títulos e Contas 132.808 63.136
 Outros 10.501 8.788
Patrimônio Líquido 175.200 157.327
 Capital Social 143.000 132.000
 Reserva de Lucros 32.200 25.327
Total do Passivo 610.585 535.334

Demonstrações de Resultados dos Exercícios 2017 2016
1 - Receita Bruta de Vendas 704.308 665.555
2 - Contas Retificadoras (218.786) (207.408)
3 - Receitas Líquidas de Vendas 485.522 458.146
4 - Custo dos Produtos Vendidos (424.908) (415.154)
5 - Lucro Bruto 60.614 42.992
6 - Despesas e Receitas Operacionais (63.727) (53.208)
 Despesas Administrativas/Vendas (63.218) (53.173)
 Despesas Tributárias (1.907) (2.475)
 Demais Despesas (227) (488)
 Demais Receitas 1.625 2.928
7 - Lucro Operacional (3.113) (10.217)
 Despesas Financeiras (26.679) (24.495)
 Receitas Financeiras 3.257 4.231
 Equivalência Patrimonial 40.070 44.421
 Resultado Não Operacional (263) –
8 - Resultado antes do I.R. e C.S. 13.272 13.941
9 - Provisão para I.R. e C.S. 9.034 10.197
10 - Lucro Líquido 22.306 24.139
11 - Lucro (Lote 1000 Ações) 922 998

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido dos Exercícios
Capital Reservas de Lucro Total

Saldo em 31.12.2015 120.000 18.844 138.844
Aumento de Capital 12.000 (12.000) –
Ações em Tesouraria – (493) (493)
Dividendos Obrigatórios – (6.035) (6.035)
Reversão para Dividendos – (1.449) (1.449)
Reversão de Dividendos – 2.321 2.321
Reserva Legal – 1.207 1.207
Lucros Retidos – 22.932 22.932
Saldo em 31.12.2016 132.000 25.327 157.327
Aumento de Capital 11.000 (11.000) –
Ações em Tesouraria – (857) (857)
Dividendos Obrigatórios – (5.577) (5.577)
Reversão para Dividendos – –
Reversão de Dividendos – 2.001 2.001
Reserva Legal – 1.115 1.115
Lucros Retidos – 21.191 21.191
Saldo em 31.12.2017 143.000 32.200 175.200

Fluxos de Caixa das Atividades Operacionais 2017 2016
Lucro Líquido do Exercício 22.306 24.139
Ajustes por:
Ajustes de Exercícios Anteriores – –
Depreciação 9.000 9.607
Baixas Líquidas do Ativo Permanente 1.836 4.291
Resultado de Equivalência Patrimonial (40.070) (44.421)

(6.928) (6.385)
Variação nas Contas a Receber de Clientes e Outros (12.749) (18.763)
Variação nos Encargos Sociais e Previdência 774 167
Variação em Tributos a Recolher (766) (192)
Juros sobre Empréstimos 14.279 17.699
Variação nos Estoques 162 (5.262)
Variação em Contas a Pagar - Fornecedores/Títulos
 e Contas 87.685 28.507
Caixa Líquido Proveniente das Atividades
 Operacionais 82.457 15.771
 Fluxos de Caixa das Atividades de Investimento
Investimento em Controladas (6.349) (6.954)
Compra de Ativo Imobilizado (17.288) (11.323)
Caixa Líquido Usado nas Atividades de Investimento (23.637) (18.277)
Fluxos de Caixa das Atividades de Financiamento
Recebimento por Empréstimos 46.082 70.793
Pagamento de Empréstimos (90.219) (88.808)
Aquisição de Ações em Tesouraria (857) (493)
Dividendos Pagos (4.034) (3.770)
Caixa Líquido Usado nas Atividades 
 de Financiamento (49.028) (22.278)
Aumento Líquido de Caixa e Equivalente de Caixa 9.792 (24.784)
Caixa e Equivalente de Caixa no Início do Período 6.851 31.636
Caixa e Equivalente de Caixa no fim do Período 16.643 6.851

Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Contábeis
Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis da Fábrica de Papel e 
Papelão Nossa Senhora da Penha S/A e suas controladas, que compreen-
dem o balanço patrimonial em 31/12/2017 e as respectivas demonstrações 
do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para 
o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicati-
vas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opi-
nião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequada-
mente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira 
da Fábrica de Papel e Papelão Nossa Senhora da Penha S/A em 
31/12/2017, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa 
para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis ado-
tadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acor-
do com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas respon-
sabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a 
seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demons-
trações contábeis”. Somos independentes em relação à Companhia, de 
acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 
Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades 
éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de audi-
toria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Res-
ponsabilidades da administração sobre as demonstrações contábeis: 
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação 
das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adota-
das no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessá-
rios para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distor-
ção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na 
elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável 

pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar  operando, divul-
gando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade 
operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou 
cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evi-
tar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da 
Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo 
de elaboração das demonstrações contábeis.  Responsabilidades do audi-
tor pela auditoria das demonstrações  contábeis: Nossos objetivos são 
obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em 
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causa-
da por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de 
que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacio-
nais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes exis-
tentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consi-
deradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam 
influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas 
dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. 
Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mante-
mos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos 
e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executa-
mos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obte-
mos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa 
opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude 
é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de 

burlar os controles internos, conluio,  falsificação, omissão ou representa-
ções falsas intencionais. • Obtemosentendimento dos controles internos re-
levantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apro-
priados às circunstâncias, mas não com objetivo de expressarmos opinião 
sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. • Avaliamos a ade-
quação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração. • Concluímos 
sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de conti-
nuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se 
existe uma incerteza relevante em relação a eventos ou condições que pos-
sam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade 
operacional da Companhia. Se concluirmos que existe uma incerteza rele-
vante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as 
respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modifica-
ção em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas con-
clusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data 
de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a 
Companhia a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos 
a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contá-
beis, inclusive as divulgações, e se as demonstrações contábeis represen-
tam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível 
com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os res-
ponsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de audi-
toria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos 
que identificamos durante nossos trabalhos. São Paulo, 06/03/2018.

ETCA - Auditores e Consultores - CRC 2SP 000067/O-0
Jaílton Pereira da Silva - Contador - CRC 1SP 079907/O-0

depósitos judiciais. 5 - Tributos (Ativo Não  Circulante): Temos processos 
judiciais perfazendo o valor de R$ 6.579 em 2017, garantidos por depósitos 
judiciais. 6 - REFIS Lei 11.941/2009: A empresa aderiu em Agosto de 2009 
ao programa de parcelamento de débitos fiscais e previdenciários instituído 
pela Lei 11.941/2009 renunciando a ações judiciais que questionavam o  
tributo. Os débitos previdenciários foram quitados durante o ano de 2014 e 
os demais tributos serão quitados até o ano de 2024 com encargos previstos 
de acordo com a variação da taxa SELIC. 7 - Ações em Tesouraria:  
A empresa possui em tesouraria 371.737 ações ordinárias de sua própria 
emissão para futura alienação e/ou cancelamento.
8 -  Empréstimos e Financiamentos do Não Circulante:
Capital de Giro Tipo / Taxa - % R$
Banco do Brasil S/A CDI 100% + 4,10 a 4,30% e 9,00% 22.147
Bradesco S/A CDI 100% + 3,54% e 15,5264% a 19,98% a.a. 179
Caixa Econômica
 Federal CDI 100% + 5,16% a.a. 5.033
Votorantim S/A CDI 100% + 3,3828% a.a. 2.783
Banco HSBC CDI 100% + 3,374% a.a. e 18,78% a.a. 7.959
Banco Safra CDI 100% + 3,536046% a 4,2818% a.a. 5.396
Banco ABC CDI 100% + 3,30% a 4,70% a.a. 1.034
Banco Uniprime CDI 100% + 6,1678% 3.435
Finame Tipo / Taxa - % R$
Banco Alfa S/A 2,5% a 6,0% a.a 230
Banco do Brasil S/A 5,50% a 8,7% a.a. 1.056
Bradesco S/A 3,5% a 20,42% a.a. 374
Banco Itau S/A 6,0% a.a. 13
Banco Deutsche 5,00% a.a. 6.407

Carlos Edson Shiguematsu
Diretor Presidente

Rafael Francisco Beghini
Contador - CRC 1SP271840/O-9

Vencimentos:
Ano Valor Ano Valor
2019 21.453 2022 7.160
2020 26.478 2023 374
2021 581
9 - Equivalência Patrimonial: A empresa mantém investimentos na Penha 
Papéis, Danspe, Penha Agro e Penhapar sobre as quais, foram avaliados 
pelo método de equivalência patrimonial. O Ágio apurado na aquisição da 
Penha Papéis fundamentado na expectativa de lucros futuros não registra 
amortizações ao passar a ser testado anualmente com base no valor 
 recuperável. Penha 

Papéis DANSPE
Penha 

Agro Penhapar
Patrimônio Líquido após
 ajuste exercíco anterior 244.120 (1.635) 2.153 49.891
% Participação 99,9539% 99,5745% 99,7500% 100,0000%
PL Líquido (participação) 244.008 (1.628) 2.147 49.891
Valor Contábil Participação
 após ajuste exercício anterior 199.518 (1.212) 2.567 53.475
Equivalência Patrimonial 44.490 (416) (420) (3.584)
10 - Seguros: A empresa adota política de manutenção de seguros em ní-
veis que a administração considera suficiente para a cobertura de eventuais 
riscos de sinistros ou responsabilidades sobre os seus ativos. 11 - Capital 
Social: Está representado por 24.196.609 ações ordinárias sem valor  
nominal. 12 - REFIS Lei 12.996/2014: A empresa aderiu em Agosto de 2014 
à reabertura ao programa de parcelamento de débitos fiscais e previdenciá-
rios instituídos inicialmente pela Lei 11.941/2009 renunciando a ações judi-
ciais e/ou administrativas que questionavam o tributo. Os débitos incluídos 
são decorrentes de PIS, COFINS E IPI e serão quitados até o ano de 2029 
com encargos previstos de acordo com a variação da taxa SELIC.

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras

Boviel-Kyowa S.A. Consultoria e Planejamento - Em Liquidação
CNPJ nº 43.519.966/0001-42

Edital de Convocação da AGO/AGE
Convocamos os Srs. Acionistas a se reunirem em AGO/AGE, a realizar-se no dia 20/04/2018, em 1ª convocação às 10h00 e, em 2ª convocação, às 
12h00, à Estrada da Penha, 1.301, Sala 2 - Jd. Arujá - Arujá/SP, a fim de discutirem e deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: i) Aprovação do 
Balanço Patrimonial e das Demonstrações Financeiras da Sociedade, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2017; ii) Outros assuntos de 
interesse da Sociedade. Arujá, SP, 06/03/2018. Tsukasa Arakawa, Liquidante. Aviso aos Acionistas - Acham-se à disposição dos Srs. Acionistas, à Rua 
Tijuco Preto, 1608,Tatuapé, SP/SP, os documentos a que se refere o artigo 133, Lei 6.404/76, relativo ao exercício encerrado em 31/12/2017. 

Arujá, SP, 06/03/2018. Tsukasa Arakawa - Liquidante. 

ENTREVIAS CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S.A.
CNPJ/MF nº 26.664.057/0001-89 - NIRE nº 35.3.0049866-6

Companhia Fechada

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 24 DE JANEIRO DE 2018

CERTIDÃO: Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - Certifico o 

registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 110.462/18-0 em 05 de março de 2018. Flávia 

R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

INFRAESTRUTURA INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES II 
S.A. - C.N.P.J./MF nº 27.059.465/0001-74 - NIRE 35.3.0050093-8 - Companhia Fechada - ATA DE 
REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 23 DE FEVEREIRO DE 2018. 
Certidão: Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - Certifico o 

registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 111.661/18-3 em 08 de março de 2018.  

Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO-SP

Data do leilão: 28/03/18 A partir das: 13:00
Local:AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU Nº 1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP

ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matricula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP, telefone 1139310744 faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamentaçao complementar
RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis adiante
descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto a qualquer Agencia
especificada ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
Agencia da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicada com no mínimo 5
(cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

As vendas serão realizadas pelo lance minimo de 65% do valor da avaliação
atualizado do imóvel, mais débitos fiscais e condominiais que por ventura possam
incidir sobre o mesmo.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, INSS, registro da carta de
arrematação são responsabilidade do arrematante e despesas com execução
extrajudicial correrão por conta do credor. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante
fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED 85873 - CONTRATO 802530017297-3- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
- AGÊNCIA 0253-4 SENADOR QUEIROS

ALCINDOR ALVES VIANA, BRASILEIRO(A), TAXISTA  CPF 71940359872, CI 9.303.216-
X SSP/SP, SOLTEIRO(A),  e cônjuge, se casado(a) estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 134, LOCALIZADO 13º PAVIMENTO,
EDIFICIO THALIA, SITUADO A AVENIDA RANGEL PESTANA, Nº 1526, 6º
SUBDISTRITO - BRAS, SAO PAULO, SP. COM A AREA UTIL DE 63,30MS2, AREA
COMUM DE 18,76MS2, TOTALIZANDO UMA AREA DE 82,06MS2,
CORRESPONDENDO-LHE UMA COTA PARTE IDEAL NO TERRENO DE 1,613% OU
SEJA 11,8555MS2. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS,
ACESSORIOS.

SAO PAULO,  10/03/18
ARY ANDRÉ NETO
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será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto a qualquer Agencia
especificada ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
Agencia da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicada com no mínimo 5
(cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

As vendas serão realizadas pelo lance minimo de 65% do valor da avaliação
atualizado do imóvel, mais débitos fiscais e condominiais que por ventura possam
incidir sobre o mesmo.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, INSS, registro da carta de
arrematação são responsabilidade do arrematante e despesas com execução
extrajudicial correrão por conta do credor. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante
fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED 1D1C2 - CONTRATO 313714049988-3- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
- 1371 - VL NOVA CACHOEIRINHA

ELIANE ALCINA MOTA GOUVEIA, BRASILEIRO(A), PROFESSORA CPF 11087934877,
CI 20.647.971 SSP/SP, SOLTEIRO(A),  e cônjuge, se casado(a) estiver.
ANTONIO MAURICIO MOTA GOUVEIA, BRASILEIRO(A), COMERCIARIO CPF
08877871857, CI 17.504.762 SSP/SP, SOLTEIRO(A),  e cônjuge, se casado(a) estiver.
LACY VIEIRA MOTTA, BRASILEIRO(A), DIRETORA CPF 69787247853, CI 6.140.692
SSP/SP, SEPARADO(A) JUDICIALMENTE,  e cônjuge, se casado(a) estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 132, 13º ANDAR OU 14º PAVIMENTO,
BLOCO 08, CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL VITORIA REGIA II, COM
ENTRADA PELA AVENIDA PARADA PINTO, Nº 3.420, 8º SUBDISTRITO - SANTANA,
SAO PAULO, SP. CONTENDO A AREA UTIL DE 49,27M2, AREA COMUM DE 13,50MS2,
(INCLUSIVE UMA VAGA INDETERMINADA DESCOBERTA, LOCALIZADA NO
PAVIMENTO TERREO DO RESPECTIVO BLOCO), AREA TOTAL DE 62,77MS2,
CORRESPONDENDO-LHE UMA FRAÇÃO IDEAL NO TERRENO DO CONDOMINIO
DE 0,0006993. COM TODAS AS SUAS  INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS,
ACESSORIOS.

SAO PAULO,  12/03/18
ARY ANDRÉ NETO

12 - 15 - 28/03/18

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO-SP

Data do leilão: 28/03/18 A partir das: 13:00
Local:AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU Nº 1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP

ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matricula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP, telefone 1139310744 faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamentaçao complementar
RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis adiante
descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto a qualquer Agencia
especificada ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
Agencia da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicada com no mínimo 5
(cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

As vendas serão realizadas pelo lance minimo de 65% do valor da avaliação
atualizado do imóvel, mais débitos fiscais e condominiais que por ventura possam
incidir sobre o mesmo.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, INSS, registro da carta de
arrematação são responsabilidade do arrematante e despesas com execução
extrajudicial correrão por conta do credor. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante
fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED 1C055 - CONTRATO 918649000012-9- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
- 0235 - SE

RUBEM ALVES DA SILVA , BRASILEIRO(A), BANCARIO CPF 66053390887, CI
4.432.189 SSP/SP, CASADO(A) COM EUNICE VIEIRA DOS SANTOS SILVA ,
BRASILEIRO(A), DO LAR, CPF 31689474823, CI 8.711.363 SSP/SP.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: ESTRADA DE ITAQUERA GUAIANAZES, Nº 2.415, CASA
2-07, TIPO C, CONJUNTO CONDOMINIO JARDIM DOS PINHEIROS, DISTRITO DE
GUAIANAZES, SAO PAULO, SP. COM A AREA CONSTRUIDA REAL DE 90,28M2, E
A FRAÇÃO IDEAL CORRESPONDENTE DE 0,2586%, ENCERRANDO A AREA TOTAL
DE 68,00MS2. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, ACESSORIOS
E GARAGEM SE HOUVER.

SAO PAULO,  09/03/18
ARY ANDRÉ NETO

09 - 12 - 28/03/18

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO-SP

Data do leilão: 28/03/18 A partir das: 13:00
Local:AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU Nº 1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP

ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matricula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP, telefone 1139310744 faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamentaçao complementar
RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis adiante
descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto a qualquer Agencia
especificada ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
Agencia da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicada com no mínimo 5
(cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

As vendas serão realizadas pelo lance minimo de 65% do valor da avaliação
atualizado do imóvel, mais débitos fiscais e condominiais que por ventura possam
incidir sobre o mesmo.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, INSS, registro da carta de
arrematação são responsabilidade do arrematante e despesas com execução
extrajudicial correrão por conta do credor. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante
fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED 1C44E - CONTRATO 816090020665-2- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
- 1609 - PARQUE DA ACLIMAÇÃO

EDUARDO DE OLIVEIRA, BRASILEIRO(A), BANCARIO CPF 09956074861, CI
18.021.079 SSP/SP, SOLTEIRO(A),  e cônjuge, se casado(a) estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 309, LOCALIZADO NA ALA CENTRAL
POSTERIOR DO 3º ANDAR, EDIFICIO SANTA ROSA, SITUADO NA ALAMEDA
RIBEIRO DA SILVA, Nº 482, 11ºSUBDISTRITO - SANTA CECILIA, SAO PAULO, SP.
AO QUAL CORRESPONDE A FRAÇÃO IDEAL DE 5,70/701 AVOS NO TERRENO,
COM A AREA CONSTRUIDA OU DO CONDOMINIO DE 35,3067MS2. COM TODAS
AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, ACESSORIOS E GARAGEM SE HOUVER.

SAO PAULO,  12/03/18
ARY ANDRÉ NETO

12 - 15 - 28/03/18

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL AVENIDA ITABERABA,
Nº 4.883, APARTAMENTO Nº 82, 8º ANDAR, BLOCO D, EDIFICIO SAN FRANCISCO,
RESIDENCIAL MORADA PARADISO, 40º SUBDISTRITO BRASILANDIA, SAO PAULO/
SP. CABENDO -LHE O DIREITO A UMA VAGA INDETERMINADA LOCALIZADA NO
SUBSOLO OU TERREO DO CONDOMINIO.  CEP 02739000
1º leilão 14/03/2018 partir 12:30 horas
2º leilão 11/04/2018 partir 12:30 horas
Local AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº 1371, PERDIZES, SAO PAULO,
SP.
Mutuarios:
MARIA REGINA VIEIRA DE CAMARGO, CPF 16472513899,
 e cônjuge, se casado(a) estiver.

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou   RUA MANUEL JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68
FREGUESIA DO “O” SAO PAULO SP CEP     02728020

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

08 - 09 - 10/03/2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. (PROCESSO Nº 0025559-36.2012.8.26.0002). O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara 
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Eurico Leonel Peixoto Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
ao espolio de Cesar Luís Correa da Costa, na pessoa de seu inventariante, e Paulo Oliva Gaspar (CPF 036.797.748-69), que 
Sociedade Beneficente Israelita Brasileira Hospital Albert Einstein, ajuizou uma ação de Cobrança pelo Procedimento 
Comum, objetivando o recebimento da quantia de R$ 7.081,14 (abril/2012), representado pela nota fiscal de serviço nº 00452318, da 
qual totalizou um débito no valor de R$ 3.489,30, não pago, decorrente do termo de responsabilidade com assunção de divida firmado 
entre as partes, referente aos serviços médicos hospitalares prestados. Estando os réus em lugar ignorado, foi deferida a citação por 
edital, para que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresentem respostas. Não sendo contestada a ação, os réus serão 
considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei.  09 e 10/03

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO REGIONAL II - SANTO AMARO -  1ª VARA
CÍVEL - Avenida das Nações Unidas, nº 22.939 - 12º  andar - Vila Almeida -
Santo Amaro - CEP 04795-100 -  Fone: 5541-7990 - São Paulo-SP - E-mail:
stoamaro1cv@tjsp.jus.br  - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo
nº 0219067-49.2009.8.26.0002 - O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do
Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). CAROLINA NABARRO
MUNHOZ ROSSI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a WALTER JOSÉ SALDANHA
PINTO e CLAUDIA SILVANA CAVALCANTE DE SOUZA PINTO (RGs 13.361.864 e
16.230.079-7; CPFs 039.912.628-78 e 089.138.768-41), que ARMANDO ABDUL
BACHA e ABDUL RACHMAN BACHA lhes move ação de EXECUÇÃO para cobrança
do débito de R$223.928,77 (jun/2009) mais atualização e acréscimos legais e
contratuais, dívida esta oriunda de locação de imóvel, tendo sido efetuado o
bloqueio on-line, do valor de R$48.682,21, existente em conta corrente. Estando
os executados em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL para que,
no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereçam EMBARGOS, na
ausência dos quais prosseguirá o feito nos seus ulteriores termos, ficando
cientes de que não havendo manifestação será nomeado Curador Especial.
Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de fevereiro de 2018.

09 e 10/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004702-66.2014.8.26.0006 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a).
Adaisa Bernardi Isaac Halpern, na forma da Lei, etc. FAZ SABER R a ELIZETE TAVARES DE MATTOS, CPF
995.662.658-91 que o HSBC BANK BRASIL S.A. BANCO MÚLTIPLO lhe ajuizou a Ação de Execução de
Título Extrajudicial, objetivando a cobrança de R$ 582.781,33, acrescido de 2% de multa contratual de R$
11.427,08, referente ao Contrato de Mútuo n.º 17910398484, firmado em 27/06/2012. Estando a executada em
lugar ignorado e incerto foi deferida a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, do arresto que recaiu sobre o valor
bloqueado de R$ 68,99, junto ao Banco Santander e a CITAÇÃO para que em 03 dias, pague o débito
atualizado, quando então a verba honorária que foi fixada em 10% do débito que será reduzida pela metade,
e querendo ofereça embargos no prazo de 15 dias, facultando-lhe nesse prazo, reconhecendo o crédito do
exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, requerer que
o pagamento restante seja feito em 06 parcelas mensais, atualizadas e juros de 1% ao mês, prazos estes que
começarão a fluir após os 20 dias supra. Na ausência de embargos a executada será considerada revel,
presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo credor, e nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 09 de novembro de 2017. 09 e 10/03

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL - 1ª VARA DE REGISTROS
PÚBLICOS - Praça João Mendes s/nº, salas 2200 / 2208 - Centro - CEP 01501-
900 - Fone: (11) 2171-6353 - São Paulo-SP - E-mail: sp1regpub@tjsp.jus.br -
EDITAL de CITAÇÃO � Prazo de 20 dias, expedido nos autos da ação de
USUCAPIÃO, Processo nº 0034776-37.2011.8.26.0100 (Usuc. 757). O(A)
Doutor(a) RODRIGO RAMOS, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de São Paulo, do Estado de São
Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Nachman Helcer, Tauba Helcer,
Pedro Franzini, Antenor Stigliani, Zoraide de Oliveira Stigliani, Francisco
de Toledo, Jianette Olivieri de Toledo, Ismael Januário, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges,
se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que MARCIA SUELI BOCCIA,
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Avenida do Cursino, nºs 963/967/973, na esquina com a Rua Boa
Vizinhança Sítio Campo Grande do Morro Vermelho ou Sítio Serra 21º Subdistrito
Saúde - São Paulo SP, com área de 221,41 m², contribuinte nº 049.278.0038-5,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente EDITAL para CITAÇÃO dos SUPRAMENCIONADOS para que, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, CONTESTEM
o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. São Paulo, 05 de março de 2018.

09  e  10/03

O leilão será realizado online e presencial. Para participar do leilão online, cadastre-se antecipadamente 
no site do leiloeiro. Veja a documentação necessária para o cadastro. Aceitamos Proposta de Compra 
até 24 horas antes do leilão. Modelo da Proposta no site. ACESSE O SITE DO LEILOEIRO E LEIA COM 

ATENÇÃO O EDITAL DE LEILÃO - VEJA AINDA FOTOS E MATRÍCULAS DOS IMÓVEIS.

LEILÃO ONLINE E PRESENCIAL

Tel. 11-3550-4066 - www.FrazaoLeiloes.com.br

Pagamento: À vista ou sinal de 20%/30% + 36/48/60 parcelas, conforme edital ou ainda 

20 DE MARÇO DE 2018, TERÇA-FEIRA, ÀS 11H00

ESTADOS: AL – BA - MG – PE – PR – RJ – RN – RS – SC – SP

IMÓVEIS RESIDENCIAIS88
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EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
 PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido na Avenida Calim Eid, nº 2842, AP
08, Vila Ré, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo Agente
Fiduciário DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA, designado pelo Sistema Financeiro
de Habitação, venderá na forma do Decreto lei nº 70 de 21/11/66 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 13/69, RC 24/68 e RD 8/70  e CFG 10/77 do BNH , e Lei
nº 8004 de 14/03/1990, no dia, hora e local abaixo referido, os imóveis adiante
descritos, com todas as suas benfeitorias, instalações, pertences e acessórios, para
pagamento de dívidas hipotecárias em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido, a vista ou com financiamento. A
venda à vista, com recursos próprios, será feita mediante pagamento integral no ato
do leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como sinal, 20% do preço da
arrematação e o saldo restante, no prazo impreterível de 08 dias, sob pena e perda do
sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante deverá apresentar,
no ato da compra, a carta de habilitação do FGTS. A venda com financiamento, o
arrematante deverá apresentar a Carta de Credito, no Ato da Compra, que poderá ser
emitida por qualquer Agência da Caixa. O Arrematante que utilizar carta de crédito
como parte do pagamento fica ciente de que o imóvel será objeto de avaliação para
fins de garantia real e que deverá cumprir todas as exigências determinadas pelo
credor de forma a satisfazer as condições de financiamento, podendo suportar com
eventuais diferenças a serem pagas com recursos próprios para viabilizar a
arrematação.  As despesas relativas à remuneração do agente fiduciário, comissão do
Leiloeiro, registro da Carta de Arrematação, despesas do processo de execução,
impostos, taxas e débitos fiscais e condominiais correrão por conta do arrematante.
Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será o responsável pelas
providências de desocupação do mesmo. Os lances mínimos para a venda é o maior
valor entre o valor da dívida total e o valor da avaliação do imóvel, sujeitos, porém,
à atualização até o dia da realização da praça. Em observação ao artigo 497 do NCC,
é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances no
1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. Os devedores ficam desde já cientificados
do dia, hora e local de realização do presente leilão. O leiloeiro acha-se habilitado a
fornecer aos interessados, informações pormenorizadas sobre os imóveis. Ficam,
desde já, intimados do presente Leilão, os devedores hipotecários, caso não tenham
sido localizados. INFORMAÇÕES: (11)97334-6595 – 11-2687-1327. E-mail:
sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 21/03/2018; HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SÃO
PAULO/SP

Contrato: 3.1371.4025523-2 - SED: 6093/2016 - CREDOR: EMGEA - AGENTE: DOMUS
DEVEDOR(ES): CARLOS ALBERTO RODRIGUES, BRASILEIRO, CASADO SOB O
REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/77,
BANCÁRIO, CPF: 010.233.608-37, RG: 13.566.597-SP e seu cônjuge VANIA LUCIA
PEREIRA RODRIGUES, BRASILEIRA, BANCÁRIA, CPF: 037.250.678-05, RG:
11.496.832-SP. Imóvel sito à: AVENIDA PARADA PINTO, Nº 3.420, APARTAMENTO
SOB Nº 14, LOCALIZADO NO 1º ANDAR OU 2º PAVIMENTO DO BLOCO 11, DO
CONDOMÍNIO PARQUE RESIDENCIAL VITÓRIA RÉGIA II, NO 8º SUBDISTRITO
SANTANA - SÃO PAULO/SP. Descrição: Contendo área útil de 49,27 metros quadrados,
área comum de 13,50 metros quadrados, (inclusive uma vaga indeterminada descoberta,
localizada no pavimento térreo do respectivo bloco), área total de 62,77 metros
quadrados, correspondendo-lhe uma fração ideal no terreno do condomínio de 0,0006993.
Lance Mínimo Previsto: R$ 248.000,00.

Contrato: 8.2033.0009440-0 - SED: 10310/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
DOMUS
DEVEDOR(ES): LAERCIO TOSTA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, MAIOR, VENDEDOR,
CPF: 616.181.108-10, RG: 6.085.208-SSP/SP. Imóvel sito à: RUA ESCORPIÃO Nº
550, APARTAMENTO Nº 52, DO TIPO C, LOCALIZADO NO 4º ANDAR OU 5º
PAVIMENTO DO BLOCO 41, DO PARQUE RESIDENCIAL SANTA BARBARA, NO
DISTRITO DE ITAQUERA - SÃO PAULO/SP. Descrição: Contendo a área útil de
49,0875m2, área comum de 6,207650m2, área total de 55,295150m2, e a fração ideal
no terreno de 0,0844002%, cabendo-lhe o direito a guarda de um veículo de passeio,
no estacionamento térreo ou 1º pavimento do Conjunto. Lance Mínimo Previsto: R$
170.000,00.

São Paulo, 28/02/2018.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP603.

Leiloeiro Oficial

28/02 - 12 - 21/03/2018

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
 PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido na Avenida Calim Eid, nº 2842, AP
08, Vila Ré, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo Agente
Fiduciário COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, designado pelo
Sistema Financeiro de Habitação, venderá na forma do Decreto lei nº 70 de 21/11/66
e regulamentação complementar RC 58/67, RC 13/69, RC 24/68 e RD 8/70  e CFG 10/
77 do BNH , e Lei nº 8004 de 14/03/1990, no dia, hora e local abaixo referido, os
imóveis adiante descritos, com todas as suas benfeitorias, instalações, pertences e
acessórios, para pagamento de dívidas hipotecárias em favor da EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido, a vista ou com
financiamento. A venda à vista, com recursos próprios, será feita mediante pagamento
integral no ato do leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como sinal,
20% do preço da arrematação e o saldo restante, no prazo impreterível de 08 dias, sob
pena e perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante
deverá apresentar, no ato da compra, a carta de habilitação do FGTS. A venda com
financiamento, o arrematante deverá apresentar a Carta de Credito, no Ato da Compra,
que poderá ser emitida por qualquer Agência da Caixa. O Arrematante que utilizar carta
de crédito como parte do pagamento fica ciente de que o imóvel será objeto de
avaliação para fins de garantia real e que deverá cumprir todas as exigências
determinadas pelo credor de forma a satisfazer as condições de financiamento,
podendo suportar com eventuais diferenças a serem pagas com recursos próprios
para viabilizar a arrematação.  As despesas relativas à remuneração do agente
fiduciário, comissão do Leiloeiro, registro da Carta de Arrematação, despesas do
processo de execução, impostos, taxas e débitos fiscais e condominiais correrão por
conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que
será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo. Os lances mínimos
para a venda é o maior valor entre o valor da dívida total e o valor da avaliação do
imóvel, sujeitos, porém, à atualização até o dia da realização da praça. Em observação
ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do
leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. Os devedores
ficam desde já cientificados do dia, hora e local de realização do presente leilão. O
leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações pormenorizadas
sobre os imóveis. Ficam, desde já, intimados do presente Leilão, os devedores
hipotecários, caso não tenham sido localizados. INFORMAÇÕES: (11)97334-6595 –
11-2687-1327. E-mail: sp@credmobile.com.br.
PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 26/03/2018; HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: AV. GUILHERME COTCHING, Nº 117O, COD. 0273, AG. VILA MARIA-SÃO
PAULO/SP

Contrato: 3.0238.4051461-7 - SED: 30603/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): EDSON FERREIRA LIMA, BRASILEIRO, CASADO NO REGIME DA
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 6.515/77, COMERCIÁRIO,
CPF: 035.044.498-61, RG: 15.166.328-SSP/SP e seu cônjuge ROSEMEIRE VALERIO
DE FARIAS LIMA, BRASILEIRA, COMERCIÁRIA, CPF: 087.967.448-20, RG:
18.870.850-9-SSP/SP. Imóvel sito à: AVENIDA SANTA MÔNICA, Nº 593, AP Nº 35,
DO TIPO A, LOCALIZADO NO 3º ANDAR DO BLOCO 12, DO CONDOMÌNIO PARQUE
RESIDENCIAL SANTA MÔNICA, NO 31º SUBDISTRITO PIRITUBA - SÃO PAULO/SP.
Descrição: Com a área útil de 59,77m2; a área de uso comum de 8,150m2; e a área
total de 67,920m2; correspondendo-lhe uma fração ideal no terreno de 0,1293%,
cabendo -lhe uma vaga indeterminada em estacionamento descoberto do condomínio;
correspondendo ao respectivo bloco, a fração ideal de 2,3941%. Lance Mínimo Previsto:
R$ 215.000,00.

Contrato: 8.0273.0075097-3 - SED: 30625/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): JOAO FRANCISCO DE SOUZA, BRASILEIRO, CASADO SOB O
REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/77,
MOTORISTA, CPF: 036.961.578-64, RG: 12.991.222-SSP/SP e seu cônjuge MARIA
LUCIA FERREIRA DO NASCIMENTO, BRASILEIRA, PROFISSIONAL LIBERAL, CPF:
227.000.338-17, RG: 20.091.819-9-SSP/SP. Imóvel sito à: RUA MITIM, SEM
NÚMERAÇÃO OFICIAL (ATUAL Nº 134 NÃO OFICIAL) E RUA IBI, AP 202, LOCALIZADO
NO 2º PAVIMENTO DO BLOCO 2, INTEGRANTE DO RESIDENCIAL PORTINARI, NO
JARDIM LEONIDAS MOREIRA, EM PIRAJUSSARA OU CAMPO LIMPO, 29º
SUBDISTRITO SANTO AMARO - SÃO PAULO/SP. Descrição: Com a área real privativa
de 56,02 e a área real comum de 47,1379m2, na qual se acha incluída a área referente
a 01 vaga indeterminada, destinada à guarda de 01 veículo, na garagem coletiva
localizada a nível do térreo do conjunto, perfazendo a área real total de 103,1579m2,
correspondendo-lhe uma fração ideal de 1,132919% no terreno condominial. Lance
Mínimo Previsto: R$ 186.000,00.

São Paulo, 03/03/2018.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP603.

Leiloeiro Oficial

03 - 12 - 26/03/2018

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 0209182-52.2002.8.26.0100 (USUC 783) O(A) Doutor(a) Paulo César
Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de João Ferreira Lopes e de Nair Salles Ferreira Lopes,
a saber: Maria Emiliana de Campos Salles, Carlos Bayeux Starage, Odila Salles de
Paula; Herdeiros de Florisvaldo de Oliveira Guerra, a saber: Roberto Luis de Oliveira
Guerra, Eneas de Oliveira Guerra; Herdeira de Wilma Assumpção Ferraz, a saber: Adriana
Assumpção Ferraz Edman; Orlando Roque Santini, Antônio Scardapini, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Fernando Luis Pinto dos Santos ajuiz(ou)(aram)
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma
consistente no apartamento nº 1.101, no 11º andar ou 12º pavimento, do Condomínio
Edifício Bento Freitas, localizado na Rua Bento Freitas, nº 162 Vila Buarque - São Paulo
- SP, com área útil de 22,80 m², área comum de 4,56 m², totalizando 27,36 m², correspondendo
à fração ideal de 0,509% no terreno, contribuinte nº 007.060.0504-1, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 dias úteis, a fluir após o prazo
de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei.         B 10 e 13/03

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO
DE 10 DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 1028707-11.2014.8.26.0053. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/
Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Olavo Zampol Júnior, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) CONCESSIONÁRIA MOVE
SÃO PAULO S/A move uma Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 contra
AFRÂNIO PEDROSO JÚNIOR, objetivando a desapropriação do imóvel, com área de
122,12 m2 (terreno e benfeitorias), situado na Rua Tomás Ramos Jordão, nºs 311 e 317
(esquina com a Rua José Maria Coelho, nºs 24 e 26), Parque Monteiro Soares, Município
de São Paulo - SP, declarados de utilidade pública conforme Decreto Estadual nº 58.025
de 07 de maio de 2012. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a
expedição de edital com o prazo de 10 dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos
termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de
fevereiro de 2018.          B 10 e 13/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0044244-31.2011.8.26.0001
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de
São Paulo, Dr(a). Daniela Claudia Herrera Ximenes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a Allan Albert Einstein Lourenço Camara, que Sociedade Beneficente São Camilo, ajuizou
uma ação de cobrança com Procedimento Comum, tendo como corréu Mauricio Salgueiro
Lourenço, objetivando condenar os réus ao pagamento de R$ 184.210,56 (atualizado até
novembro/2011), corrigidos e acrescido de encargos legais, referente ao débito das
Notas-fiscais de serviço nºs 49682, 49221, 49354, 49351, 49380, 49450, 49474, 49661,
49660 e 49720. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sob pena de ser considerado
revel, ocasião que será nomeado curador especial (art. 257, III do CPC), presumindo-se
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de fevereiro de 2018.

B 10 e 13/03

EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL – EXERCÍCIO DE 2018
O SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA E DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO
PAULO (SINDALESP), com estatuto registrado no 3 º Cartório de
Registro de Títulos e Documentos e Civil Pessoa Jurídica, SP, sob o
n º 413.410, CNPJ n º 00.953.143/0001-18, com sede na Rua Pedro
Álvares Cabral, n.º 201, São Paulo, S.P., bairro Ibirapuera, C.E.P. n º
04097-900, neste ato representado pela Presidente  DESIRÉE SEPE
DE MARCO, brasileira, casada, servidora pública estadual,  N O T I F
I C A o Tribunal de Contas  do Estado de São Paulo, com fundamento
no ACORDÃO EXARADO nos autos do Processo nº 0024309-
14.2009.8.26.0053, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo, para que proceda o desconto da CONTRIBUIÇÃO SINDICAL de
que trata o Artigo 8º, inciso IV, “in fine”, da Constituição Federal,
equivalente a 1/30 (um trinta avos) dos vencimentos brutos de cada
um de seus servidores, na folha de pagamento do mês de março de
2018, e a recolha na Caixa Econômica Federal, em favor do Sindicato,
até o dia 30 de abril de 2018, mediante Guia de Recolhimento da
Contribuição Sindical. O não cumprimento dos procedimentos e prazos
estabelecidos na legislação supramencionada sujeitará o Tribunal de
Contas e seus respectivos responsáveis às penalidades previstas no
art. 7º da Lei 6.986/82.  São Paulo (SP), em 06 de março de 2018.
DESIRÉE SÉPE DE MARCO - Presidente.             12, 13 e 14/03/18

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Assembleia Geral Extraordinária

SEVEN COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS EM
TECNOLOGIA E GESTÃO INTEGRADA DE NEGÓCIOS E SERVIÇOS,
inscrita no CNPJ/MF sob n. 24.064.488/0001-89 e NIRE 35400176687,
através de sua presidente no exercício, Srta. Simone Cristina Leite
Vital e dos poderes que lhe são conferidos pelos artigos 38 e seguintes
da Lei nº 5.764/71, CONVOCA a todos os seus cooperados para a
Assembleia Geral extraordinária, que se realizará na Rua Machado
Bittencourt, n. 361, Conjuntos 1502 e 1503, Bairro Vila Clementino,
CEP: 04044-000, na cidade de São Paulo-SP, em 23 (vinte e três nove)
de Março de 2018, em 1ª convocação às 18h00, com 2/3 (dois terços)
dos associados; em 2ª convocação às 19h00, com a metade mais um
dos associados; e em 3ª e última convocação às 20h00, cuja realização
depende do quórum mínimo de 50 (cinquenta) associados, para deliberar
a seguinte ordem do dia: I – Renuncia ao cargo de Vice-Presidente II -
Renuncia ao cargo de Conselheira Fiscal III – Eleição do Vice-Presidente
IV – Eleição de Conselheiro Fiscal V – Demais assuntos do interesse
dos associados São Paulo, 09 de março de 2018. Simone Cristina Leite
Vital – Presidente.

EDITAL- Aloísio Lahyre Magalhães, JUCESP 461, faz saber a realização
de Leilão de Arte às 16 horas dos dias 15/03/2018 à Rua Conselheiro
Ramalho 701 - Loja 5 - Bela Vista - São Paulo/SP.   09,10 e 13/03/18.

EDITAL- Aloísio Lahyre Magalhães, JUCESP 461, faz saber a realização
de Leilão de Arte às 20 horas dos dias 13/03/2018 à Rua Conselheiro
Ramalho 701 - Loja 5 - Bela Vista - São Paulo/SP.   09,10 e 13/03/18.

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital,
República Federativa do Brasil, a requerimento da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou
interessar possa que, JAIRO GOMES PICCINALLI, brasileiro,
divorciado, funcionário público estadual, RG nº 7.651.688-X-SSP/SP,
CPF nº 043.756.018-09, domiciliado nesta Capital, residente na Rua
Padre Estevão Pernet nº 880, apartamento nº 71, Vila Gomes Cardim,
fica intimado a purgar a mora mediante o pagamento referente a 11
(onze) prestações em atraso, vencidas de 10/04/2017 a 10/02/2018,
no valor de R$51.985,73 (cinquenta e um mil, novecentos e oitenta e
cinco reais e setenta e três centavos), e respectivos encargos atualizado
na data de hoje no valor de R$52.516,90 (cinquenta e dois mil, quinhentos
e dezesseis reais e noventa centavos), que atualizado até 16/05/2018,
perfaz o valor de R$64.455,90 (sessenta e quatro mil, quatrocentos e
cinquenta e cinco reais e noventa centavos), cuja planilha com os
valores diários para purgação de mora está nos autos, cujo
financiamento foi concedido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
para aquisição do imóvel localizado na Alameda dos Maracatins nº 780,
conjunto nº 310, localizado no 3º pavimento do empreendimento Vértex
Moema Corporate Offices – Edifício Dr. Armando Nicolau, Indianópolis
– 24° Subdistrito, objeto de “Instrumento Particular de Alienação
Fiduciária em Garantia com Força de Escritura Pública” devidamente
registrada sob n° 4 na matrícula nº 205.495. O pagamento haverá de
ser feito no 14º Oficial de Registro de Imóveis, situado nesta Capital,
na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no horário das 9:00 às
11:00hs e das 12:30 às 16hs, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a fluir
após a última publicação deste. Fica o devedor desde já advertido de
que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem a purgação da mora, o
Oficial deste Registro, certificando este fato, promoverá, à vista da
prova do pagamento, pela fiduciária, do imposto de transmissão “inter
vivos”, a averbação da consolidação da propriedade do citado imóvel
em nome do fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos
do art.26, § 7º, da Lei 9.514/97, após o que o mesmo imóvel será
levado a público leilão, de acordo com o procedimento previsto no art.
27 da mesma Lei. São Paulo, 06 de março de 2018. O Oficial.

 08, 09 e 10/03/18

Citação - Prazo 20 dias - Processo 1001744-96.2017.8.26.0008. O Dr. Paulo Guilherme
Amaral Toledo, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível - Foro Regional VIII Tatuapé. Faz Saber
a Jose Moreira Leite Junior, CPF 444.107.688-67, que Jose Bezerra da Silva Chalegre,
ajuizou uma Ação de Despejo Por Falta de Pagamento, c.c. Cobrança, para decretar o
despejo do réu do imóvel situado na Rua São Felipe, nº 109, casa 01, Parque Vila Maria,
São Paulo/SP, rescindindo-se o contrato, condenando-os ao pagamento de R$ 2.782,28
(02/2017), corrigidos monetariamente e acrescido de juros, bem como a custas, honorários
e demais cominações. Em face da desocupação do imóvel, foi julgado extinto o feito em
relação ao pedido de Despejo nos termos do Art. 485- VI do NCPC, prosseguindo-se a
Cobrança pelo rito de procedimento comum. Estando o réu em lugar ignorado, expediu-
se o presente, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, purgue a mora ou
conteste, sob pena de ser considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações
de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC), sendo nomeado curador especial em
caso de revelia (art. 257 § - IV). Será o presente edital, afixado e publicado. São Paulo, 29/
01/2017.          B 09 e 10/03

Citação - Prazo 20 dias - Proc. 1117393-95.2015.8.26.0100. A Dra. Celina Dietrich Trigueiros
Teixeira Pinto, Juíza de Direito da 15ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Pedro
Takeo Kashiwakura, CPF 893.505.298-15, que José Renato Aguiar e Camila Marzionna
Sorbo Aguiar, ajuizaram uma ação Indenizatória de Danos Materiais com Procedimento
Sumário, tendo como corréus Paulo Henrique dos Santos e outro, objetivando condenar
os réus ao pagamento de R$ 5.332,03 (out/2015), corrigidos monetariamente, referente
a indenização para reparo do dano sofrido no veículo I/Hyundai Santa Fé V6, cor prata, com
placa EEO 4104, ano de fabricação 2008, bem como ao pagamento de custas, honorários
e demais cominações. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e
publicado. São Paulo, 26.02.2018.   B 09 e 10/03
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EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE
INTERDIÇÃO DE VIOLETA RAPHE FARAH, REQUERIDO POR DÉCIO FARAH -
PROCESSO Nº 1006993-14.2015.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da
Família e Sucessões, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a).
Adriana Menezes Bodini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 02.03.2017, foi decretada
a INTERDIÇÃO de VIOLETA RAPHE FARAH, CPF 003.416.368-94, declarando-a
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado como
CURADOR, em caráter DEFINITIVO, o Sr. Décio Farah. O presente edital será publicado
por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de maio de 2017.          B 02 e 12/03

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90, a
promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S) que oneram o(s)
imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.
Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de
09/03/2018 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer
informações ou providências, fineza dirigir(em)-se à agência da Caixa Econômica
Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia útil em horário bancário.

Contrato: 1.0235.4136196-6 - SED: 10318/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
DOMUS
DEVEDOR(ES): JOSE MASSI, BRASILEIRO, CASADO NO REGIME DA COMUNHÃO
PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA  DA  LEI 6.515/77, VENDEDOR, CPF: 014.363.018/
07, RG: 13.789.385-SSP/SP e seu cônjuge ELFRIDA STRAFLING MASSI, BRASILEIRA,
DO LAR, CPF: 063.819.968/97, RG: 15.528.145-SSP/SP. Imóvel sito à: ALAMEDA
SUBTENENTE FRANCISCO HIERRO, Nº 360, AP 101, NO 10º ANDAR DO BLOCO
A, CONDOMÍNIO MANSÃO DE VERONA, NO 36º SUBDISTRITO VILA MARIA - SÃO
PAULO/SP. Com uma vaga do tipo coberta na garagem coletiva.

São Paulo, 09/03/2018.
DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA

Agente Fiduciário

09, 10 e 13/03/2018

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90, a
promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S) que oneram o(s)
imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.
Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de
08/03/2018 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer
informações ou providências, fineza dirigir(em)-se à agência da Caixa Econômica
Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia útil em horário bancário.

Contrato: 1.0235.4128165-2 - SED: 10316/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
DOMUS
DEVEDOR(ES): MARIO FRANCISCO SIMOES, BRASILEIRO, CASADO NO REGIME
DA COMUNHAO PARCIAL DE BENS, NA VIGENCIA DA LEI 6515/77, ENGENHEIRO,
CPF: 053.185.898-71, RG: 10.664.632-SSP/SP e seu cônjuge LUCIANE NOGERINO
SIMOES, BRASILEIRA, PROFESSORA, CPF: 064.107.578-24, RG: 18.276.697-SSP/
SP. Imóvel sito à: RUA DR. RODRIGO PEREIRA BARRETO, Nº 50, AP 16, NO 1º
ANDAR, BLOCO B, DO EMPREENDIMENTO DENOMINADO PORTAL DE ITAQUERA,
NO SITIO CAAGUASSU, DISTRITO DE ITAQUERA - SÃO PAULO/SP. Com direito a
uma vaga na garagem coletiva do empreendimento, situada no térreo, em lugar
descoberto e indeterminado.

São Paulo, 08/03/2018.
DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA

Agente Fiduciário

08, 09 e 10/03/2018

Qualicorp Corretora de Seguros S.A.
CNPJ/MF n° 07.755.207/0001-15 - NIRE 35.300.382.854

Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: Aos 15/12/2017, às 17:00 horas, na sede social da Qualicorp Corretora de Seguros S.A. (“Companhia”), na Cidade de 
São Paulo/SP, na Rua Doutor Plínio Barreto, nº 365, parte, Bela Vista, CEP 01313-020. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, 
nos termos do Artigo 124, §4°, da Lei nº 6.404/76, tendo em vista a presença da única acionista da Companhia, Qualicorp S.A., conforme registro 
e assinatura constantes do Livro de Presença de Acionistas. Composição da Mesa: Presidente: Sra. Grace Cury de Almeida Gonçalves 
Tourinho; Secretária: Sra. Rosangela Martins de Souza. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) alteração do endereço de estabelecimento filial 
da Companhia; (ii) a alteração do Artigo 2°, § único, do Estatuto Social; (iii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia; e (iv) a autorização 
aos diretores da Companhia a praticarem todos os atos necessários à implementação e formalização das deliberações objeto da presente 
Assembleia. Deliberações: Após exame e discussão acerca dos itens constantes da ordem do dia, o acionista presente deliberou, sem ressalvas: 
(i) Alterar o endereço do estabelecimento filial “viii” da Companhia, inscrita no CNPJ/MF nº 07.755.207/0016-00 e NIRE: 43.901.669.879, 
localizada na Avenida Carlos Gomes, nº 1340, Conjunto 102, Auxiliadora, CEP: 90.480-001, Porto Alegre (RS), para Avenida Carlos Gomes, nº 
1340, 7º Andar, Sala 701, Auxiliadora, CEP: 90480-001, Porto Alegre (RS). (ii) Em virtude da alteração ora aprovada, alterar a redação do 
Parágrafo Único do Artigo 2º, do Estatuto Social, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Parágrafo Único. A Companhia tem, atualmente, 
13 (treze) estabelecimentos filiais: (i) o primeiro situado na SBS, Quadra 02, Bloco Q, Salas 1101 a 1111, CEP: 70070-120, em Brasília-DF. 
(denominado filial I), com capital destacado de R$ 1.000,00 (mil reais), para efeitos fiscais; (ii) o segundo, situado na Avenida Professor 
Magalhães Neto, nº 1.752, Salas 1401, 1402, 1403, 1404, 1405, 1406, 1407, 1408, 1409,1410 e 1411, Pituba, CEP 41810-012, em Salvador-BA 
(denominado filial II), cujo capital destacado é de R$ 1.000,00 (mil reais) para efeitos fiscais; (iii) o terceiro, situado na Rua Buenos Aires, 48, 
Edifício 48A Sala J 201, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20070-022 (denominado filial III), cujo capital destacado é de R$ 1.000,00 (mil reais) 
para efeitos fiscais; (iv) o quarto, situado na Rua Guajajaras, 755, 8° andar, sala 802, Centro, CEP 30.180-100, Belo Horizonte-MG, (denominado 
filial IV), cujo capital destacado é de R$1.000,00 (mil reais) para efeitos fiscais; (v) o quinto, situado na Avenida Governador Agamenon 
Magalhães, nº 4.779, sala 602, Bairro da Ilha do Leite, CEP 50070-160, em Recife-PE (denominado filial V), cujo capital destacado é de  
R$ 1.000,00 (mil reais) para efeitos fiscais; (vi) o sexto, situado na Avenida Santos Dumont, n° 2456, Sala 1201/1202, Aldeota, CEP 60.150-161, 
em Fortaleza-CE (denominado filial VI), cujo capital destacado é de R$ 1.000,00 (mil reais) para efeitos fiscais; (vii) o sétimo, situado na Avenida 
Cândido de Abreu, nº 776, Salas 103 e 104, 1º Andar, Centro Cívico, CEP 80.530-000, Curitiba-PR (denominado filial VII), cujo capital destacado 
é de R$ 1.000,00 (mil reais) para efeitos fiscais; (viii) o oitavo, situado na Avenida Carlos Gomes, nº 1340, 7º Andar, Sala 701, Auxiliadora,  
CEP: 0480-001, Porto Alegre-RS (denominado filial VIII), cujo capital destacado é de R$ 1.000,00 (mil reais) para efeitos fiscais; (ix) o nono, 
situado na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, 635, Sala 801, Enseada do Suá, CEP: 29050-335 em, Vitória-ES, (denominado filial IX), 
cujo capital destacado é de R$ 1.000,00 (mil reais) para efeitos fiscais, (x) o décimo, situado na Rua da Assembleia, nº 77, 17º Andar (Parte) - 
Centro - Rio de  Janeiro/RJ, CEP 20011-001 (denominado filial X), cujo capital destacado é de R$ 1.000,00 (mil reais) para efeitos fiscais, (xi) 
o décimo primeiro, situado na Alameda Xingu, 512, Salas 1501, 1502, 1602 e 1904, Alphaville, Centro Industrial e Empresarial, CEP: 06455-030 
em Barueri - São Paulo (denominado filial XI), cujo capital destacado é de R$ 1.000,00 (mil reais) para efeitos fiscais; o décimo segundo, situado 
na Rua Raimundo Chaves, nº 2.182, Empresarial Candelária, CEP: 59064-390, em Natal  - Rio Grande do Norte (denominado filial XII), cujo 
capital destacada é de R$ 1.000,00 (mil reais) para efeitos fiscais; (xiii) o décimo terceiro situado na SC/Norte, Quadra 05, Bloco A, Número 50, 
Sala 418, Parte A, Edifício Brasília Shopping, Asa Norte, em Brasília, no Distrito Federal, CEP 70715-900, (denominado filial XIII), cujo capital 
destacado é de R$ 1.000,00 (mil reais) para efeitos fiscais.” (iii) Consolidar o Estatuto Social da Companhia, conforme Anexo I; e (iv) Autorizar 
os administradores da Companhia a praticarem todos os atos necessários à implementação e formalização das deliberações ora tomadas. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quisesse fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos e 
suspensa a Assembleia, lavrando-se a presente ata, a qual foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os presentes assinada. Foi autorizada 
a lavratura da presente ata na forma sumária, nos termos do artigo 130, § 1º, da Lei nº 6.404/76. Assinaturas: Mesa: Sra. Grace Cury de Almeida 
Gonçalves Tourinho e Sra. Rosangela Martins de Souza (Secretária). Acionista Presente: Qualicorp S.A., por Rosangela Martins de Souza e 
Grace Cury de Almeida Gonçalves Tourinho. A presente ata é cópia fiel da via lavrada em livro próprio. São Paulo, 15/12/2017.Mesa: Grace Cury 
de Almeida Gonçalves Tourinho - Presidente; Rosangela Martins de Souza - Secretária. JUCESP nº 98.676/18-0 em 26/02/2018. Flávia R. 
Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS – DESAPROPRIAÇÃO –
LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS EFETUADOS - EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 0015139-
18.2009.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 11ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central –
Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina Martins Clemencio Duprat Cardoso,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) MUNICÍPIO DE
SÃO PAULO move uma Desapropriação por utilidade pública contra LAVINIA MACHADO DE ALMEIDA
E OUTROS, objetivando a totalidade do imóvel situado na Rua Itajuni, lote 2 da quadra C, Jardim Recanto
Morumbi, São Paulo, SP, Contribuinte n° 170.034.0002-1, declarados de utilidade pública . Para o
levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias
a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por
extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 29 de agosto de 2017. 10 e 13/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0125703-94.2007.8.26.0001. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Ariane de Fátima
Alves Dias Paukoski Simoni, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) D.K. TAMBORIM DISTRIBUIDORA,
CNPJ 04.480.080/0001-80, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de
Telecomunicações de São Paulo - Telesp, alegando em síntese: Cobrança da quantia de R$ 4.021,90
representada pelo Termo de Confissão de Dívida Líquida e Certa e Parcelamento de Débito, através da qual
a executada obrigou-se a pagar a quantia de R$ 6.118,49 e 7 parcelas mensais, iguais e sucessivas, no valor
de R$ 874,07 cada, porém não cumpriu a obrigação. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 03 dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, pague
o débito reclamado, sob pena de penhora, ou ofereça embargos, no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo de
20 dias, observado o disposto no artigo 915 e parágrafos do Código de Processo Civil. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei, sendo este Fórum localizado na Avenida Engenheiro Caetano
Álvares, 594, 2º andar, Casa Verde - CEP 02546-000, Fone: (11) 3951-2525, São Paulo-SP. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de dezembro de 2017. 10 e 13/03

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007930-55.2017.8.26.0008. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Márcia
Cardoso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) S.A.G. DE SOUSA GIMENES - ESTÉTICA - ME, CNPJ
16.697.624/0001-40 (na pessoa de seu representante legal) e SUZY APARECIDA GREGORIO DE SOUSA
GIMENES, CPF 292.885.388-01, que FULLTIME GESTORA DE DADOS LTDA, CNPJ: 09.169.298/0001-
32 ajuizou Cumprimento da Sentença exarada nos autos da Ação de Cobrança pelo Procedimento Comum
(Processo nº 1016844-96.2014.8.26.0008). Estando as executadas e lugar ignorado, expede-se edital, para
que em 15 dias úteis, a fluir após os 20 dias supra, realizem o adimplemento voluntário da obrigação corporificada
na sentença no importe de R$ 13.615,77 (outubro/2017), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10%
que serão agregados ao valor do débito principal, para todos os efeitos legais (artigo 85, § 1º e § 13 º do
Código de Processo Civil), tudo na forma do artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil. Fica
ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 22 de fevereiro de 2018. 10 e 13/03

FORO REGIONAL II - SANTO AMARO - 13ª VARA CÍVEL - Av. Nações Unidas,
22.939 - Torre Brigadeiro - 7º andar - Vila Almeida - CEP 04795-100 - Fone: (11)
5541-8184, São Paulo-SP - E-mail: upj9a14cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO
- Prazo de 20 dias - Processo nº 1015592-71.2017.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 13ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São
Paulo, Dr(a). FERNANDA SOARES FIALDINI, Na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
FRANCISCO ALVES SOBRINHO (RG 923.267 SSP/SP; CPF /MF 861.454.958-04) e
MARIA DA GLÓRIA SILVA CARVALHO ALVES (RG 17.360.153-4 SSP/SP; CPF/MF
083.941.918-00) que COMERCIAL E IMOBILIÁRIA CAMPO LIMPO LTDA. lhes ajuizou
uma NOTIFICAÇÃO para que, no prazo de 30 dias, a fluir após os 20 dias supra,
efetuem o pagamento do débito de R$ 14.669,04 (março/2017) a ser atualizado e
acrescido das cominações legais e contratuais, em razão da aquisição do imóvel
consistente da chácara n° 33 do loteamento denominado Estância palomar, em
zona urbana, no distr i to e município de juquit iba, Comarca de I tapecerica da
Serra/SP, com área de 1.668,00m2, SOB PENA de ficarem CONSTITUÍDOS em
MORA e SUJEITAREM-SE aos EFEITOS da RESCISÃO do CONTRATO f irmado
em 04.12.2009 e RESPECTIVO ADITAMENTO, cumulada com REINTEGRAÇÃO
DE POSSE. Estando os reqdos. em lugar ignorado, foi deferida a NOTIFICAÇÃO
por EDITAL ,  em vir tude do que, expede-se o presente, com prazo de 20 dias.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de fevereiro de 2018.

09  e  10/03

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1024714-47.2013.8.26.0100 Classe: Assunto: Monitória - Cheque
Requerente: DGBT FOMENTO MERCANTIL LTDA. Requerido: ANTONIO MENDONÇA DE SOUZA
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1024714-47.2013.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 43ª Vara CÍvel, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Miguel Ferrari Junior,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANTONIO MENDONÇA DE SOUZA, CPF 050.040.298-14, que
DGBT FOMENTO MERCANTIL LTDA, lhe ajuizou uma ação de Monitória para cobrança da quantia de R$
15.444,32, referente ao não pagamento do cheque. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito (acrescido de 5% de honorários
advocatícios e isenção de custas) ou ofereça embargos. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de fevereiro de 2018.

09 e 10/03
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Freedom2buy.com Brasil S.A.
CNPJ/MF nº 03.856.113/0001-81

Demonstrações Contábeis referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Valores expressos em reais)

Paulo Arantes de Azambuja – Presidente
Carlos Alberto Viana – Contador – CRC 1SP 118.232/O-1

Demonstrações de Fluxos de Caixa – Modelo Indireto

Fluxo de Caixa das Ativ. Operacionais: 2017 2016
Lucro líquido do exercício 770.298,62 1.420.601,64
Ajustes ao lucro liquido do exercicio
Depreciação e amortização 16.571,57 14.636,96
Rendimento liquidos/aplicações financeiras (641.174,31) (831.283,26)
Caixa operacional antes dos movimentos 
de capital de giro 145.695,88 603.955,34

Diminuição (aumento) nos ativos
Devolução a Clientes – Resgates 5.334,77 (2.965,80)
Despesas Antecipadas (4.675,90) (6.451,82)
Outros impostos a recuperar (19.553,53) (63.682,19)
Aumento (diminuição) nos passivos
Fornecedores a pagar 14.911,97 (18.123,60)
Outras contas a pagar 1.914,31 17.095,28
Impostos e contribuições a recolher (18.648,09) (11.392,70)
Obrigações sociais a recolher (7.802,72) 4.953,90
Obrigações com pessoal (7.044,45) 25.673,72
Operações de clientes (294.673,38) 1.908.348,87
Caixa Liq. Gerado p/ Atividades Operacionais (184.541,14) 2.457.411,00

Balanços Patrimoniais Demonstrações dos Resultados
2017 2016

Receita de Locação 3.728.693,96 3.973.501,53
(-) Impostos incidentes sobre serviços (463.842,28) (520.765,54)
Receita Operacional Liquida 3.264.851,68 3.452.735,99
Custo dos Serviços Prestados (1.158.990,60) (1.151.343,24)
Lucro Bruto 2.105.861,08 2.301.392,75
Receitas e Despesas Operacionais: (1.124.592,10) (462.181,51)
Despesas administrativas (572.661,79) (633.827,30)
Despesas com pessoal (1.461.709,32) (1.330.890,01)
Encargos tributários (15.782,26) (23.553,91)
Despesas Indedutiveis (6.018,83) (21.374,18)
Resultado financeiro liquido 931.580,10 1.547.463,89
Lucro Operacional Liquido 981.268,98 1.839.211,24
Outras despesas/Receitas (Liquidas) 4,11 10,34
Provisão para Contribuição Social (62.199,12) (117.216,89)
Provisão para Imposto de Renda (148.775,35) (301.603,05)
Lucro Líquido do Exercício 770.298,62 1.420.401,64

Demonstrações de Lucros ou Prejuizos Acumulados

Capital social

Lucros ou 
prejuízos 

acumulados
Reseva 

legal Total
Saldos 31/12/15 12.267.350,31 (8.942.948,17) – 3.324.402,14
Dimunição do 
Capital Social (8.867.350,31) 8.867.350,31

Lucro do exercício – 1.420.401,64 – 1.420.401,64
Destinação do lucro:
Constituição da reserva legal – (71.020,08) 71.020,08 –
Saldos 31/12/16 3.400.000,00 1.273.783,70 71.020,08 4.744.803,78
Aum. do Cap. Social 409.778,95
Lucro do exercício – 770.298,62 – 770.298,62
Destinação do lucro:
Constituição da reserva legal – (38.514,93) 38.514,93 –
Lucros/divid. distrib. período – (1.273.783,70) – (1.273.783,70)
Saldos 31/12/17 3.809.778,95 731.783,69 109.535,01 4.241.318,70

Passivo 2017 2016
Circulante 11.771.236,31 11.951.414,97
Forcenedores a pagar 54.615,55 37.789,27
Impostos e contribuição a recolher 43.477,08 62.125,17
Obrigações sociais a recolher 24.757,73 32.560,45
Obrigações com pessoal 76.010,50 83.054,95
Operações de Clientes 11.572.375,45 11.733.885,13
Receitas a Faturar – F2B – 2.000,00
Não Circulante 4.651.097,65 4.744.803,78
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital – 409.778,95
Patrimonio Liquido
Capital social 3.809.778,95 3.400.000,00
Lucros acumulados 731.783,69 1.273.783,70
Reserva Legal 109.535,01 71.020,08
Total Passivo 16.422.333,96 17.105.997,70

Ativo 2017 2016
Circulante 16.298.553,34 17.038.360,14
Caixa e bancos 553.034,12 257.892,91
Aplicações financeiras 15.151.833,10 16.205.675,77
Contas a receber de clientes 291.552,81 296.887,58
Outros impostos a recuperar 279.703,04 260.149,51
Despesas Antecipadas 22.430,27 17.754,37
Não Circulante 121.350,62 65.207,56
Credito Diversos 2.430,00 2.430,00
Imobilizado 428.019,21 424.133,94
(-) Depreciação acumulada (370.844,20) (358.926,38)
Total Imobilizado 57.175,01 65.207,56
Intangível 389.084,60 319.604,60
(-) Depreciação acumulada (324.908,99) (319.604,60)
Total Imobilizado 64.175,61 –
Total do Ativo 16.422.333,96 17.105.997,70

Fluxo Caixa Atividades Investimentos: 2017 2016
Aplicações financeiras efetuadas (47.756.536,32) (26.489.228,58)
Resgates de aplicações financeiras 49.583.295,12 23.648.687,16
Aquisição de Computadores/Moveis Utensilios (3.885,27) (9.415,82)
Aquisição de Software (69.480,00) –
Caixa Liquido Aplicado nas Atividades de 
Investimentos 1.753.393,53 (2.849.957,24)

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamentos:
Dividendos pagos aos sócios (1.273.783,70) –
Caixa Liquido Aplicado nas Atividades 
de Financiamentos (1.273.783,70) –

Aum. ou Dim. do Caixa e Equiv. de Caixa 295.068,69 (392.546,24)
Redução do Caixa e Equivalentes de Caixa:
Caixa e Equivalente de Caixa
 No Inicio do Exercicio 257.892,91 650.439,15
 No Final do Exercicio 552.961,60 257.892,91
Aum. ou Dim. do Caixa e Equiv. de Caixa 295.068,69 (392.546,24)

Yuny Halley Empreendimentos S.A.
CNPJ/MF n.º 10.420.761/0001-56 - NIRE: 35.300.377.494

Ata de AGE Realizada em 12 de janeiro de 2018.
Aos 12/1/18, às 09 hs, na sede, com a totalidade. Mesa: Presi-
dente: Marcos Mariz de Oliveira Yunes e Secretário: Marcelo Mariz 
de Oliveira Yunes. Deliberações: 1. Aprovar a redução do capital 
social, por ser excessivo à Companhia, de R$ 12.731.000,00 
para R$ 11.231.000,00 uma redução, portanto, no valor de R$ 
1.500.000,00, mediante a extinção de 1.500.000 ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, na proporção da participação 
que cada acionista detém no capital social, e a restituição, às mes-
mas, das quantias correspondentes. 1.2. Em virtude da redução de 
capital, o Artigo 5º do Estatuto é alterado e passa a vigorar com 
a seguinte nova redação: “Artigo 5° - O capital social, totalmente 
subscrito, é de R$ 11.231.000,00, representado por 11.231.000 
ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, e deverá 
ser totalmente integralizado até 31/12/18, exceto se os acionistas 
deliberarem em sentido contrário. §1º - Cada ação ordinária dará 
direito a um voto nas Assembleias. §2º - É vedada a emissão de 
partes beneficiárias pela Sociedade.” 2. Aprovar a reforma ao 
Estatuto Social, que passa a vigorar como na forma do Anexo I, 
para refletir as alterações pertinentes às decisões adotadas nos 
termos acima. Nada mais.

Da� erner Comércio Exterior

CNPJ: 50.260.884/0001-91- NIRE: 35200757732
Convocação Reunião de Sócios Quotistas

Ficam os Senhore(a)s Quotistas convocados para a 
Reunião de Quotistas de Dafferner Comércio Ex-
terior, em primeira convocação, a ser realizada no 
dia 26 de abril de 2018, com início às dez horas, na 
sede social da empresa, sito à Rua Iturama, nº 189, 
em São Paulo Capital, a fi m de deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia: a) Exame, discussão e vo-
tação do relatório da diretoria, balanço patrimonial  e 
demonstração de resultados relativos ao exercício fi ndo 
em 31 de Dezembro de 2017; b) destinação e trans-
ferência de resultados desse exercício de 2017; c) 
fi xação dos honorários da diretoria para 2018. Walter 
Carvalho Dafferner - Sócio Administrador. (10-13-14)

Confira Edital, relação completa com condições de vendas
e pagamentos no nosso site www.unileiloes.com.br

FABIANA CUSATO - Leiloeira Oficial - JUCESP 619 - F: 5041-5278

DATA: LEILÃO 21/03/2018 - 10H00
LOCAL: Hotel Maksoud Plaza - Rua São Carlos do Pinhal, 424 - Bela Vista - São Paulo/SP

LEILÃO C/ APROX. 345 IMÓVEIS
PRESENCIAL E ONLINE

LEILÃO DE IMÓVEIS (APARTAMENTOS, CASAS, SOBRADOS E COMERCIAL)
BARUERI, CARAPICUIBA, COTIA, DIADEMA, EMBU DAS ARTES, FERRAZ DE VASCONCELOS, GUARULHOS, ITAPEVI, ITAQUA-
QUECETUBA, JANDIRA, MAUÁ, MOGI DAS CRUZES, RIBEIRÃO PIRES, SANTANA DE PARNAÍBA, SANTO ANDRÉ, SÃO 
BERNARDO DO CAMPO, SÃO CAETANO DO SUL, SÃO PAULO, SUZANO, TABOÃO DA SERRA, VARGEM GRANDE PAULISTA.

EDITAL DE LEILÃO E DE INTIMAÇÃO DAS PARTESO MM. Juíz de Direito, Doutor Álvaro Luiz Valery Mirra, da 01ª Vara 
Cível do Foro Regional VI - Penha de França - da Comarca de São Paulo/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente 
Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação ajuizada 
por AGENOR GIOLLO contra EVERALDO ALVES LEITE JÚNIOR - Processo nº 0009770-19.2011.8.26.0006, e que 
foi designada a venda do imóvel abaixo descrito, através do portal eletrônico www.nacionalleiloes.com.br, conforme 
disposto no Novo CPC e regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009 do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo-SP, 
bem como a intimação do executado EVERALDO ALVES LEITE JÚNIOR; do Senhor TACILIO SANTIAGO DE OLIVEIRA, 
CPF nº 323.283.709-34; da Senhora SUELY SANTIAGO DE OLIVEIRA; do Senhor JOAQUIM DE OLIVEIRA MAIA, CPF 
nº 951.428.948-04; e do Senhor RICARDO AUGUSTO MONASTERO, CPF nº 267.673.118-12para tomarem ciência das 
datas dos Leilões, nos termos do artigo 889, inciso I, do Novo CPC de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL 
- O imóvel será vendido em caráter "AD CORPUS” e no estado em que se encontra. A descrição detalhada e as fotos do 
imóvel a ser apregoado estão disponíveis no portal www.nacionalleiloes.com.br. DA VISITAÇÃO - Constitui ônus dos 
interessados examinar o imóvel a ser apregoado. As visitas, quando autorizadas, deverão ser agendadas via e-mail 
contato@nacionalleiloes.com.br. DA PRAÇA - A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do portal www.
nacionalleiloes.com.br. O 1º Leilão terá início em 13 de março de 2018 às 14:00 horas e se encerrará em 16 de 
março de 2018 às 14:00 horas. Não havendo lance igual ou superior à importância da avaliação nos 3 (três) 
dias subsequentes ao início do 1º Leilão; o 2º Leilão seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no dia 16 de 
março de 2018 às 14:01 horas e se encerrará no dia 06 de abril de 2018, às 14:00 horas. DO VALOR MÍNIMO 
DE VENDA DO IMÓVEL- No primeiro pregão, o valor mínimo para a venda do imóvel apregoado será o valor da avaliação 
judicial. No segundo leilão, não serão aceitos lances inferiores a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial.
DOS LANCES - Os lances deverão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.nacionalleiloes.com.br. DOS 
DÉBITOS - Preza o artigo 130, parágrafo único do CTN, a sub-rogação em caso de débitos fiscais sobre o respectivo preço. 
Assim, o arrematante não se responsabilizará pelo pagamento de débitos fiscais e tributários incidentes sobre o imóvel 
arrematado. Ficando responsável pelo pagamento dos débitos de outra natureza, tais como condomínio, água, luz e gás. 
Sendo dever do Arrematante a consulta dos débitos junto aos competentes órgãos e instituições, não podendo alegar 
desconhecimento de débitos e ônus existentes. DA COMISSÃO DEVIDA AO LEILOEIRO - O arrematante deverá pagar ao 
Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do preço de arrematação do imóvel.A 
comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a 
arrematação for desfeita por determinação judicial, por razões alheias à vontade do arrematante, deduzidas as despesas 
incorridas. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do lance ofertado, no prazo de até 24 horas 
após o encerramento da praça, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo Responsável. * Os interessados em 
adquirir o bem em prestações poderão apresentar até o início do leilão sua proposta (conforme previsto pelo artigo 895 do 
Novo CPC) por escrito ao Leiloeiro, que encaminhará ao Juiz para apreciação. “Art. 895 O interessado em adquirir o bem 
penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito: I - até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem 
por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não 
seja considerado vil. § 1º A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 
cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se 
tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. § 2º As propostas para aquisição em 
prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. § 
3º (VETADO). § 4º No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a 
soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. § 5º O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução 
da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação. § 6º A apresentação da proposta prevista neste artigo não 
suspende o leilão. § 7º A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento 
parcelado. § 8º Havendo mais de uma proposta de pagamento parcelado: I - em diferentes condições, o juiz decidirá pela 
mais vantajosa, assim compreendida, sempre, a de maior valor; II - em iguais condições, o juiz decidirá pela formulada em 
primeiro lugar. § 9º No caso de arrematação a prazo, os pagamentos feitos pelo arrematante pertencerão ao exequente até 
o limite de seu crédito, e os subsequentes, ao executado.”DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão 
do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24 horas a contar do encerramento da praça, através de depósito bancário (Banco 
Santander, Agência 1802 e Conta Corrente: 01.000697-8). Desfeita a arrematação pelo Juiz, por motivos alheios à vontade 
do arrematante, serão restituídos ao mesmo os valores pagos e relativos ao preço do imóvel arrematado e à comissão do 
Leiloeiro, deduzidas as despesas incorridas. DA ADJUDICAÇÃO - A partir da publicação do Edital, na hipótese de 
adjudicação do imóvel pelo exequente, este ficará responsável pela comissão devida ao Leiloeiro. DA REMIÇÃO DA 
EXECUÇÃO - Se o executado pagar a dívida antes de adjudicado ou alienado o imóvel, na forma do artigo 651, do Código 
de Processo Civil, deverá apresentar até a data e hora designadas para a praça, a guia comprobatória do referido 
pagamento, acompanhada de petição fazendo menção expressa quanto à remição da execução, sendo vedado para tal 
finalidade o uso do protocolo integrado. Neste caso, deverá o executado pagar a importância atualizada da dívida, mais 
juros, custas, honorários advocatícios e, a partir da publicação do Edital, o valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) 
ao Leiloeiro, para ressarcimento de despesas de leilão. DO ACORDO - A partir da publicação do Edital, caso seja celebrado 
acordo entre as partes com suspensão da praça, fica o executado/exequente obrigado a pagar o valor de R$ 1.500,00 (um 
mil e quinhentos reais) ao Leiloeiro, para ressarcimento de despesas de leilão. DOS EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - No 
caso de interposição de recurso, a arrematação poderá ser suspensa pelo MM. Juiz responsável.As demais condições 
obedecerão ao que dispõe o CPC, o Provimento CSM no 1.625/09, do TJSP e o caput do artigo 335, do CP.Todas as regras 
e condições da Praça estão disponíveis no Portal www.nacionalleiloes.com.br. OBSERVAÇÃO: Se por qualquer motivo, a 
intimação pessoal do(s) executado(os), quando for(em) necessária, não se realizar efetivamente no endereço constante dos 
autos, incidirá a disposição do art. 238, parágrafo único do Código de Processo Civil e, em reforço, considerar-se-á a 
intimação feita pelo edital. IMÓVEL A SER LEILOADO: 50% DO LOTE 10 DA QUADRA 19, COM ÁREA DE 250 M2: 
UM TERRENO MEDINDO 10,00 METROS DE FRENTE, 25,00 METROS DO LADO DIREITO VISTO DA RUA, 25,00 
METROS DO LADO ESQUERDO, 10,00 METROS NOS FUNDOS. CONFRONTAÇÕES: FRENTE PARA A RUA 9, 
LADO DIREITO COM O LOTE 9, LADO ESQUERDO COM O LOTE 11, FUNDOS COM O LOTE 14, NO JARDIM 
IPANEMA, EM VILA MATILDE. ENDEREÇO DO IMÓVEL: RUA MANIAÇU, nº 10 - VILA MATILDE - SÃO PAULO/SP 
INSCRIÇÃO DE LOTEAMENTO nº 119CONTRIBUINTE nº 147.104.0010-4TRANSCRIÇÃO nº 112.088 - DO 9º 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA SÃO PAULO/SP. AVALIADO EM ABRIL/2014 POR R$ 219.000,00 
(DUZENTOS E DEZENOVE MIL REAIS) - CONFORME LAUDO DE FLS 246/325 E 339/343*** TOTAL DO DÉBITO 
ATUALIZADO PARA JANEIRO/2018: R$ 65.121,20 (SESSENTA E CINCO MIL E CENTO E VINTE E UM REAIS E 
VINTE CENTAVOS). E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância, e para que produza os 
efeitos de direito, expediu-se o presente EDITAL, que será publicado em jornal de grande circulação e afixado em local de 
costume. E, de acordo com o Novo Código de Processo Civil, será também disponibilizado na rede mundial de computadores 
através do no portal eletrônico: www.nacionalleilões.com.br. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. São Paulo, 02 de outubro de 2017. Álvaro Luiz Valery Mirra - Juiz de Direito.

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO-SP

Data do leilão: 28/03/2018 A partir das: 13:00
Local:AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU Nº 1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP

ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matricula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP, telefone 1139310744 faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamentaçao complementar
RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis adiante
descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto a qualquer Agencia
especificada ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
Agencia da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicada com no mínimo 5
(cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

As vendas serão realizadas pelo lance minimo de 65% do valor da avaliação
atualizado do imóvel, mais débitos fiscais e condominiais que por ventura possam
incidir sobre o mesmo.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, INSS, registro da carta de
arrematação são responsabilidade do arrematante e despesas com execução
extrajudicial correrão por conta do credor. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante
fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED 1C41C - CONTRATO 802550016749-3- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
- 0255 - PRAÇA DA ARVORE

ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA, BRASILEIRO(A), METROVIARIO CPF
00343522870, CI 11.795.553-X SSP/SP, CASADO(A) COM DIONETI MARIA DE
OLIVEIRA, BRASILEIRO(A), PROFESSORA CPF 03284179801, CI 13.561.968-3 SSP/
SP.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 33, 3º ANDAR, BLOCO J, CONDOMINIO
BOSQUE DOS ARAUCARIAS, SITUADO A RUA PACHECO MELO, Nº S 81, 95, E
115, BAIRRO CAMPO GRANDE, 29º SUBDISTRITO - SANTO AMARO, SAO PAULO,
SP. COM A AREA UTIL DE 57,05MS2, A AREA COMUM DE GARAGEM DE 9,90MS2,
AREA COMUM DE 55,44MS2, A AREA TOTAL DE 122,39MS2, FRAÇÃO IDEAL NO
TERRENO DE 0,46738% E O COEFICIENTE DE PROPORCIONALIDADE DE
0,0046738. CABENDO-LHE O DIREITO A UMA VAGA DESCOBERTA INDETERMINADA
PARA ESTACIONAMENTO DE UM CARRO DE PASSEIO, LOCALIZADA A NIVEL DO
TERREO DO CONJUNTO. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS,
ACESSORIOS.

SAO PAULO,  09/03/2018
ARY ANDRÉ NETO

09 - 12 - 28/03/2018

Ceos Administradora de Bens S.A
CNPJ/MF 23.698.040/0001-54 - NIRE 35300484878

Companhia Fechada
Edital de Convocação de Assembleia Geral de 

Debenturistas 
da 1ª (Primeira) Emissão Pública de Debêntures

Ficam convocados os titulares das debêntures da 1ª emis-
são pública de debêntures simples, não conversíveis em 
ações, em 5 séries, da espécie quirografária, com garantia 
real adicional, para distribuição pública com esforços res-
tritos de distribuição da Ceos Administradora de Bens 
S.A. (“Debenturistas”, “Emissão”, “Debêntures” e “Com-
panhia”, respectivamente) a reunirem-se em Assembleia 
Geral de Debenturistas, a ser realizada, em 1ª convocação, 
no dia 20 de março de 2018, às 10 horas, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 11º andar, Itaim Bibi, na 
cidade de São Paulo/SP (“AGD”), a fi m de deliberar sobre: 
(i) discussão e avaliação das circunstâncias relacionadas à 
reestruturação societária da Iguá Saneamento S.A. (nova 
denominação da Companhia de Águas do Brasil - CAB 
Ambiental) (“Reestruturação Societária”); (ii) outros as-
suntos relacionados à Reestruturação Societária que even-
tualmente vierem a ser levantados na presente assembleia 
incluindo, mas não se limitando, eventuais medidas judi-
ciais ou extrajudiciais a serem adotadas em decorrência 
das discussões e avaliações do item “i” acima; e 
(iii) eleição dos suplentes do Conselho de Credores.

Rio de Janeiro, 08/03/2018. 
Pentágono S.A

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
 PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido na Avenida Calim Eid, nº 2842, AP
08, Vila Ré, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo Agente
Fiduciário COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, designado pelo
Sistema Financeiro de Habitação, venderá na forma do Decreto lei nº 70 de 21/11/66
e regulamentação complementar RC 58/67, RC 13/69, RC 24/68 e RD 8/70  e CFG 10/
77 do BNH , e Lei nº 8004 de 14/03/1990, no dia, hora e local abaixo referido, os
imóveis adiante descritos, com todas as suas benfeitorias, instalações, pertences e
acessórios, para pagamento de dívidas hipotecárias em favor da EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido, a vista ou com
financiamento. A venda à vista, com recursos próprios, será feita mediante pagamento
integral no ato do leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como sinal,
20% do preço da arrematação e o saldo restante, no prazo impreterível de 08 dias, sob
pena e perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante
deverá apresentar, no ato da compra, a carta de habilitação do FGTS. A venda com
financiamento, o arrematante deverá apresentar a Carta de Credito, no Ato da Compra,
que poderá ser emitida por qualquer Agência da Caixa. O Arrematante que utilizar carta
de crédito como parte do pagamento fica ciente de que o imóvel será objeto de
avaliação para fins de garantia real e que deverá cumprir todas as exigências
determinadas pelo credor de forma a satisfazer as condições de financiamento,
podendo suportar com eventuais diferenças a serem pagas com recursos próprios
para viabilizar a arrematação.  As despesas relativas à remuneração do agente
fiduciário, comissão do Leiloeiro, registro da Carta de Arrematação, despesas do
processo de execução, impostos, taxas e débitos fiscais e condominiais correrão por
conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que
será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo. Os lances mínimos
para a venda é o maior valor entre o valor da dívida total e o valor da avaliação do
imóvel, sujeitos, porém, à atualização até o dia da realização da praça. Em observação
ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do
leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. Os devedores
ficam desde já cientificados do dia, hora e local de realização do presente leilão. O
leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações pormenorizadas
sobre os imóveis. Ficam, desde já, intimados do presente Leilão, os devedores
hipotecários, caso não tenham sido localizados. INFORMAÇÕES: (11)97334-6595 –
11-2687-1327. E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 21/03/2018; HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SÃO
PAULO/SP

Contrato: 1.0326.4157362-0 - SED: 30620/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): MARCOS ANTONIO DA COSTA PEREIRA, BRASILEIRO, CASADO
PELO REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NOS TERMOS DA LEI 6.515/
77, ELETRICISTA, CPF: 053.243.598-23, RG: 12.391.745-SP e seu cônjuge OLGA
APARECIDA PEREIRA, BRASILEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, CPF: 011.860.558-
55, RG: 622.019-DF. Imóvel sito à: RUA DR. RUY DE AZEVEDO SODRÉ, Nº 429,
APARTAMENTO Nº 22, LOCALIZADO NO 2º ANDAR DO BLOCO III, DENOMINADO
EDIFÍCIO LAGUNA, INTEGRANTE DO VILLAGE SANTA CATARINA, NO 42º
SUBDISTRITO JABAQUARA - SÃO PAULO/SP. Descrição: Contendo a área útil de
51,880m2 e área comum de 47,392m2 (inclui garagem), com a área total de 99,272m2,
correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,4527% no terreno condominial, com direito
a uma vaga na parte da garagem coletiva tratada com propriedade comum, para um
veículo de passeio, de forma indeterminada. Lance Mínimo Previsto: R$ 459.392,75.

São Paulo, 28/02/2018.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP603.

Leiloeiro Oficial

28/02 - 12 - 21/03/2018

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
 PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido na Avenida Calim Eid, nº 2842, AP
08, Vila Ré, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo Agente
Fiduciário DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA, designado pelo Sistema Financeiro
de Habitação, venderá na forma do Decreto lei nº 70 de 21/11/66 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 13/69, RC 24/68 e RD 8/70  e CFG 10/77 do BNH , e Lei
nº 8004 de 14/03/1990, no dia, hora e local abaixo referido, os imóveis adiante
descritos, com todas as suas benfeitorias, instalações, pertences e acessórios, para
pagamento de dívidas hipotecárias em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido, a vista ou com financiamento. A
venda à vista, com recursos próprios, será feita mediante pagamento integral no ato
do leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como sinal, 20% do preço da
arrematação e o saldo restante, no prazo impreterível de 08 dias, sob pena e perda do
sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante deverá apresentar,
no ato da compra, a carta de habilitação do FGTS. A venda com financiamento, o
arrematante deverá apresentar a Carta de Credito, no Ato da Compra, que poderá ser
emitida por qualquer Agência da Caixa. O Arrematante que utilizar carta de crédito
como parte do pagamento fica ciente de que o imóvel será objeto de avaliação para
fins de garantia real e que deverá cumprir todas as exigências determinadas pelo
credor de forma a satisfazer as condições de financiamento, podendo suportar com
eventuais diferenças a serem pagas com recursos próprios para viabilizar a
arrematação.  As despesas relativas à remuneração do agente fiduciário, comissão do
Leiloeiro, registro da Carta de Arrematação, despesas do processo de execução,
impostos, taxas e débitos fiscais e condominiais correrão por conta do arrematante.
Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será o responsável pelas
providências de desocupação do mesmo. Os lances mínimos para a venda é o maior
valor entre o valor da dívida total e o valor da avaliação do imóvel, sujeitos, porém,
à atualização até o dia da realização da praça. Em observação ao artigo 497 do NCC,
é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances no
1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. Os devedores ficam desde já cientificados
do dia, hora e local de realização do presente leilão. O leiloeiro acha-se habilitado a
fornecer aos interessados, informações pormenorizadas sobre os imóveis. Ficam,
desde já, intimados do presente Leilão, os devedores hipotecários, caso não tenham
sido localizados. INFORMAÇÕES: (11)97334-6595 – 11-2687-1327. E-mail:
sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 26/03/2018; HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: AV. GUILHERME COTCHING, Nº 117O, COD. 0273, AG. VILA MARIA-SÃO
PAULO/SP

Contrato: 1.0251.4092664-0 - SED: 10299/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
DOMUS
DEVEDOR(ES): MARIO NILSON DIAS, BRASILEIRO, CASADO PELO REGIME DA
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NOS TERMOS DA LEI 6.515/77, CONTABILISTA,
CPF: 010.452.728-50, RG: 11.238.151-SP e seu cônjuge SANDRA REGINA CHAPINA
DIAS, BRASILEIRA, ARTISTA PLÁSTICA, CPF: 035.021.908-79, RG: 10.202.049-SP.
Imóvel sito à: RUA PARNAIBA PAOLIELLO, Nº 405, PARTE DO LOTE 4 DA QUADRA
37, DO JARDIM ORIENTAL, NO 42º SUBDISTRITO JABAQUARA - SÃO PAULO/SP.
Descrição: Uma casa e seu respectivo terreno que é constituído de parte do lote 4 da
quadra 37, do Jardim Oriental, distante 49,00ms da esquina com a rua 34, lado
esquerdo de quem desta rua vem em direção ao terreno, medindo 10,00ms de frente
por 12,00ms da frente aos fundos, de um lado, onde confronta com o lote 3; 13,00ms
do outro lado, confrontando com os lotes 5 e 5-A, tendo nos fundos a mesma largura
da frente, onde confronta com o remanescente do mesmo lote 4, encerrando a área de
125,00ms2, lotes confrontantes esses todos da mesma quadra e de propriedade do
Espólio de Abradigo- Espólio de Abraão Miguel do Carmo. Lance Mínimo Previsto: R$
240.000,00.

São Paulo, 03/03/2018.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP603.

Leiloeiro Oficial

03 - 12 - 26/03/2018

BS Holding S.A.
CNPJ/MF nº 05.275.432/0001-29  –  NIRE 35-3.0047596-8

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 22/01/2018
Local e Horário: na sede da “Companhia”, localizada na cidade de 
Indaiatuba, Estado de São Paulo, na Rua Cerqueira César, 1799, CEP 
13339-030, às 10h (dez horas). Convocação e Presença: dispensadas as 
formalidades de convocação face à presença de acionistas representando 
a totalidade do capital social votante, nos termos do artigo 124, § 4º, 
da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (a “Lei das S.A.”), conforme assinatu-
ras constantes do Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Sr. Benjamin 
Steinbruch  - Presidente. Sra.  Carolina Justus Cury Steinbruch  - 
Secretária. Ordem do Dia: (i) alteração do endereço da sede social, e 
(ii) alteração do Artigo 3º do Estatuto Social. Deliberações: por unani-
midade, observadas as restrições legais ao exercício do direito de voto e 
sem qualquer reserva, ressalva, oposição ou protesto dos presentes, fo-
ram adotadas as seguintes deliberações. 1.1. Aprovar a alteração do en-
dereço da sede social que passará a ser na cidade de Indaiatuba, Estado 
de São Paulo, na Rua das Orquídeas, 265, sala 9, CEP 13345-040. 
1.2. Assim, aprovar a alteração do Artigo 3º do Estatuto Social da 
Companhia, o qual passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 3º 
A Companhia tem sede e foro na cidade e comarca de cidade e comarca de 
Indaiatuba, Estado de São Paulo, na Rua das Orquídeas, 265, sala 9, CEP 
13345-040. Parágrafo Único. Mediante deliberação da Assembleia Geral a 
Companhia poderá abrir e fechar fi liais, agências, escritórios, armazéns e 
estabelecimentos de qualquer natureza, no Brasil e/ou no exterior, sem 
que seja necessária alteração deste Estatuto Social.” 1.3. Autorizar a 
Diretoria a tomar todas as providências necessárias ao fi el cumprimen-
to do deliberado nesta Assembleia. Encerramento: Nada mais havendo 
a tratar, os trabalhos foram encerrados, lavrando-se a presente ata na 
forma de sumário, sendo ela cópia fi el daquela lançada no Livro de Atas 
de Assembleias Gerais da Companhia, que, tendo sido lida e achada con-
forme, foi assinada. Mesa: Benjamin Steinbruch - Presidente. Carolina 
Justus Cury Steinbruch - Secretária. Acionistas: Benjamin Steinbruch 
e Carolina Justus Cury Steinbruch. São Paulo, 22/01/2018. Benjamin 
Steinbruch - Presidente. JUCESP nº  109.920/18-1, em 05/03/2018.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E MAIS INFS: www.unileiloes.com.br
FABIANA CUSATO - Leiloeira Oficial - JUCESP 619 - F: 5041-5278

01(um) ônibus rodoviário Volkswagen 18.320 EOT, modelo ROMA 350, 
carroceria MASCARELLO, combustível diesel, Placa DJL-1824. Fabricação/mo-
delo 2010/2010, chassi n° 9532J82Z5AR059862, RENAVAM n° 328973491. 

Lance Inicial R$ 43.500,00

LEILÃO EXTRAJUDICIAL - ONLINE
DIA 16/03 - DAS 10H ÀS 18H.

FORO REGIONAL II - SANTO AMARO - 13ª VARA CÍVEL - Av. Nações Unidas,

22.939 - Torre Brigadeiro - 7º Andar - Vila Almeida - CEP 04795-100 - Fone: (11)

5541-8184 - São Paulo-SP - E-mail: upj9a14cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO -
Prazo de 20 dias - Processo nº 1024415-34.2017.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de

Direito da 13ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo,

Dr(a). FERNANDA SOARES FIALDINI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a AVM
SERVIÇOS E COMÉRCIO DE SOLUÇÕES WEB - EIRELI (CNPJ 21.026.001/0001-

85), que VAGNER DA SILVA LUNA lhe move ação de PROCEDIMENTO COMUM
visando a rescisão do contrato de aquisição de um par de tênis Mizuno

Lamborghini (pedido nº 52400); a condenação da ré na devolução integral do

valor pago, com correção e juros; indenização por danos morais; inversão do

ônus da prova; pagamento de custas, honorários e demais cominações, uma vez

que a ré não entregou o produto prometido. Estando a ré em lugar ignorado, foi

deferida a CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20
dias supra, CONTESTE o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos

alegados e ciente de que não havendo manifestação será nomeado Curador Especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais.

Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de dezembro de 2017.

09 e 10/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. (PROCESSO Nº 0070645-93.2013.8.26.0002). O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina Nabarro Munhoz Rossi, na forma da Lei, etc. Faz 
Saber a ANA LÚCIA DA SILVA (CPF 086.399.938-74), que SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL 
ALBERT EINSTEIN, ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA PELO PROCEDIMENTO COMUM, objetivando o recebimento da quantia 
de R$ 20.781,61 (setembro/2013), representado pelas notas fiscais de serviços n°s 00014279, no valor de R$ 1.914,62; 00049340, no 
valor de R$ 28,85; 00086832, no valor de R$ 1.566,29 e 00087054, no valor R$ 1.375,60, todas emitidas e não pagas, decorrentes do 
termo com assunção de divida, firmado entre as partes, referente aos serviços médicos hospitalares prestados. Estando a ré em lugar 
ignorado, foi deferida a sua citação por edital, para que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei.  09 e 10/03

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL PRAÇA DR. MARIO
MARGARIDO, Nº 33, APARTAMENTO Nº 105, 1º ANDAR OU 2º PAVIMENTO, EDIFICIO
PARQUE ESPLANADA, 2º SUBDISTRITO - LIBERDADE, SAO PAULO,  SP CEP
01514020
1º leilão 14/03/2018 partir 12:30 horas
2º leilão 11/04/2018 partir 12:30 horas
Local AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU Nº 1371, PERDIZES, SAO PAULO,SP.
Mutuarios:
CLEITON DAMACENO JULIAO, CPF 28931342896,
 e cônjuge, se casado(a) estiver.

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou   RUA MANUEL JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68
FREGUESIA DO “O” SAO PAULO SP CEP     02728020

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

08 - 09 - 12/03/2018

RAICHER LEILÕES (R18 EVENTOS E INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS EM LEILÃO) com endereço á
Alameda Lorena, 800 sala 1504, Jardim Paulista, São Paulo/SP através do leiloeiro contratado Sami Raicher-
Leiloeiro Oficial, Jucesp930, devidamente autorizado pela credora fiduciária J.J. RODRIGUES
EMPRENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.,inscrita noCNPJ nº. 09.122.807/0001-71, com sede nesta
Capital, na Alameda Jauaperi, nº 299, Moema, CEP: 04523-010, nos termos do Instrumento Particular de
Contrato de Compra e Venda, de Financiamento Imobiliário, de Alienação Fiduciária em Garantia e Outros
Pactos, datado de26/04/2016, no qual figuram como fiduciantes FERNANDO ALBERTO DE MENDONÇA,
brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade com RG nº 14.879.818-4-SSP/SP, inscrito
no CPF/MF sob 043.262.148-21 e VANIA JUSSARA RIBEIRO DE MENDONÇA, brasileira, casada,
empresária, portadora da Cédula de Identidade com RG nº 15.893.102-6-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob
nº 082.990.118-46,ambos residentes e domiciliados na cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, na Rua
Moises Abaid, nº 181, Apto 93, Bloco A, Genova, Jardim São Bento, CEP:13202-500, levaráàPÚBLICO
LEILÃO, de modo presencial nos termos da Lei nº. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia19/03/2018às
10h30min, no auditório sito á Alameda Lorena, 800 sala 1504- Jardim Paulista – São Paulo/SP em PRIMEIRO
LEILÃO, comlance mínimo igual ou superior à R$ 41.780,24 (quarenta e um mil e setecentos e oitenta reais
e vinte e quatro centavos)o imóvel abaixo descrito e caracterizado com propriedade consolidada em nome da
credora fiduciária, constituídoporIMÓVEL:VAGA DE GARAGEM n. 191, localizado no 2º Subsolo, para
automóveis de passeio de médio porte, integrante do CONDOMÍNIO PREMIATTO RESIDENCE CLUB,
situado à RUA MOISES ABAID, n. 181, esquina com a RUA VISCONDE DE TAUNAY, lote 01, VILA ARENS,
nesta Cidade, com a área real de uso privativo de 12,000m2, área real de uso comum de 13,436m2, encerrando
a área real total de 25,436m2, correspondendo a fração ideal no terreno de 0,000200.OBSERVAÇÃO: IMÓVEL
OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº
9.514/97; Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde jádesignado o dia 20/03/2018às10h03min, no
mesmo local, a realização do SEGUNDO LEILÃO, com lancemínimoigual ou superior aR$ 21.472,96 (vinte
e um mil e quatrocentos e setenta e dois reais e noventa e seis centavos)e, nesteserá aceito o maior lance
oferecido ao imóvel, desde que igual ou superior a somatória do valor da dívida reajustada até aquela data,
acrescidas das despesas, dos encargos legais e contratuais, dos tributos, das despesas condominiais
eventualmente em aberto, inclusive do imposto de transmissão recolhido para a consolidação da propriedade
em aberto até a data do Leilão, despesas com edital e leilão; o bem será vendido, observada a Convenção de
Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o imóvel relacionado, aquem maior lance oferecer, pelo
valor maior ou igual o estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente vendedor, o direito de retirar,
liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado por intermédio do leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus”
e no estado de conservação que se encontra. O interessado deverá efetuar o pagamento do arremate à vista
e, a comissão do leiloeiro correspondente é 5% sobre o valor do arremateàvista no ato do leilão. A total
Responsabilidade deste leilão bem como valores, datas e produto é de total responsabilidade do comitente
vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de leilões de quaisquer responsabilidades. As demais condições
obedecerão ao que regula o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações introduzidas pelo
decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11)
3578-1318e (11) 94800-5555 ou e-mail do Leiloeiro: raicher@gmail.com.                             06, 12 e 15/03/18

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS . PROCESSO Nº 1034799-92.2013.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Felipe Poyares
Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ZXW COMERCIO DE ROUPAS LTDA-ME, CNPJ 02.805.848/
0002-02, A/C Luiz Fernando Tadao Nakamura, CPF 22146809850, Lauzane Paulista, CEP 02435-030, São
Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de TELEFONICA BRASIL S.A.,
objetivando o recebimento de R$ 422.517,06 (Junho/2013), referente a prestação de serviços telefônicos e
dados. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de fevereiro de 2018 . 10 e 13/03

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  08/
03/2018, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1C053 -  CONTRATO: 140494181158-5 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 4049 - PIRITUBA

ENDERECO DO IMÓVEL:RUA TUFIK MEREB, Nº 989, ANTIGA RUA MAURILANDIA,
ANTES RUA NOVE, PARTE DO LOTE 32, QUADRA D, JARDIM CIDADE PIRITUBA,
31º SUBDISTRITO PIRITUBA, SAO PAULO/SP.

JULIO RUIZ PEREIRA CARABANTES, BRASILEIRO(A), VIGIA, CPF: 04781268838,
CI: 16.474.775-SSP/SP CASADO(A).

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

08 - 09 - 10/03/2018

Jornal

ODIASP
3258-1822
3258-0273
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO /SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  12/
03/2018, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1D4A2 -  CONTRATO: 817970006781-1 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 1816 GRANJA JULIETA

ENDERECO DO IMÓVEL:RUA LUIZ DE OLIVEIRA, Nº 260, APARTAMENTO 12,
ANDAR TERREO, BLOCO 4.B, EDIFICIO PRINCIPE GUILHERME, PORTAL DOS
PRINCIPES, 29º SUBDISTRITO - SANTO AMARO, SAO PAULO/SP. CABENDO-LHE
O DIREITO A VAGA DE GARAGEM Nº 9, LOCALIZADA NO ESTACIONAMENTO 4.

CELSO ALVES DA SILVA, BRASILEIRO(A), CONFERENTE EMBALADOR, CPF:
80778291804, CI: 15.378.075 SSP/SP CASADO(A) COM LUZIALVA BARBOZA DA
SILVA,  BRASILEIRO(A), DO LAR, CPF: 24750706841, CI: 7.935.187-6 SSP/SP

BANCO BONSUCESSO S/A
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA  ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

12 - 13 - 14/03/2018

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  12/
03/2018, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1D1CB -  CONTRATO: 802630028781-7 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 0263 - PEDROSO DE MORAES

ENDERECO DO IMÓVEL:RUA ROSAS DE MAIO, S/Nº (ATUAL Nº90, NÃO OFICIAL),
APARTAMENTO-TIPO Nº 14, 1º ANDAR DO BLOCO OU TORRE 07, CONDOMINIO
RESIDENCIAL ROSAS DE MAIO, 26º SUBDISTRITO - VILA PRUDENTE, SAO PAULO/
SP.

ILDA RODRIGUES MARCONDES,  BRASILEIRO(A), DO LAR, CPF: 00413788814,
CI: 5.177.487 SSP/SP CASADO(A) COM CLODOARDO MARCONDES,
BRASILEIRO(A), POLICIAL MILITAR, CPF: 12839370859, CI: 196.651 PMESP

BANCO BONSUCESSO S/A
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA  ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

12 - 13 - 14/03/2018

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0027001-61.2017.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina
Nabarro Munhoz Rossi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Carmen Cristina Cassiano Abdalla, CPF
063.078.648-35, que por este Juízo tramita uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Sistema Integrado
de Educação e Cultura Sinec Ltda. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513,
§ 2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir
após os 20 dias supra, pague a quantia de R$ 12.932,15 (julho/2017), devidamente atualizada, sob pena de multa
de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que a
executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 01 de março de 2018.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003041-27.2018.8.26.0007. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Renato
Bariani Pérez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) OSCAR POLLI, Brasileiro, Farmacêutico, RG 43696482,
CPF 051.024.698-27, Rua Tome Souza, 800, Zona 02, CEP 08701-380, Maringá - PR que por este Juízo, tramita
de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Oscar Polli. Encontrando-se o réu em lugar incerto e
não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, pague a quantia de R$6.994,49, devidamente atualizada, sob pena
de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código
de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 05 de março de 2018.

4ª Vara Cível do Foro Regional VII - Itaquera/SP. 4º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo 30 dias. Processo n° 1006751-
12.2016.8.26.0006. O Dr. Carlos Alexandre Böttcher, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Regional de Itaquera/SP, Faz
Saber a Lubelly Modas Ltda (CNPJ. 17.049.538/0001-93), que Comercial HCJ de Produtos de Segurança Eletrônica Ltda
- EPP lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 11.659,42 (dezembro/2017), representada pelos
cheques n°s 149, 150, 152, 153, 160, 162 e 163, ambos do Banco Itaú S/A, agência 0682, conta corrente n° 28727-1.
Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 30 dias supra, pague o débito
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito
do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer
que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento)
ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. SP, 02/02/2018.

                              JORNAL “ O DIA ’    09 e 10 / 03 / 2018

09 e 10/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0041316-94.2017.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 14ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandre Batista Alves, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Oneall Group Importação e Exportação Eireli (CNPJ. 17.322.416/0001-29), que a ação de
Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada por Nutri Go Comércio de Alimentos Ltda ME, foi julgada procedente,
condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 16.754,49 (julho de 2017). Estando a executada em lugar ignorado,
foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias úteis, a fluir dos 20 dias supra, pague a quantia devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que
a executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação,
sob pena de prosseguimento da ação. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de dezembro de 2017.

                             JORNAL “ O DIA ’    09 e 10 / 03 / 2018

09 e 10/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 01 MÊS. PROCESSO Nº 1020570-87.2014.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). César Augusto Fernandes, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) AHMAD BADREDDINE FARES - MÓVEIS E COLCHÕES EPP, CNPJ 09.541.119/0001-46, por seu representante legal,
e GILMAR PLINDES, RG 213930249, CPF 147.103.098-92, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum (Ação de
Cobrança) por parte de BANCO DO BRASIL S/A, alegando em síntese que a empresa ré (AHMAD) e seu fiador (GILMAR), corréu,
utilizaram os benefícios do termo de adesão ao cartão BNDES, mas não saldaram seu débito, cujo valor atualizado em 12/09/2013
é de R$ 294.234,78. Assim, o requerente cobra o pagamento desses valores com as devidas correções legais. Encontrando-se o
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de janeiro de 2018.

                         JORNAL “ O DIA ”   09 e 10 / 03 / 2018

09 e 10/03

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
FBVV – CNPJ 45.186.848/0001-95

Ficam convocadas todas as entidades filiadas a FBVV, a comparecerem
a AGO que se realizará nas dependências do Aeroclube de SP, (Campo
de Marte, Av. Olavo Fontoura, 650 – Zona Norte), no dia 18 de MARÇO
de 2018, às 9:30h em primeira convocação, e as 9:45h em segunda
convocação, para na forma e com o quórum estatutariamente previstos,
deliberar sobre a seguinte pauta/ordem do dia: 1) Aprovar os
orçamentos da FBVV do Exercício de 2017; 2) Aprovar, após a leitura
dos relatórios do Conselho Fiscal, as contas do Exercício de 2017; 3)
Homologação do Manual Esportivo de 2018. São Paulo, 07 de  Março
de 2018.  Valéria Maria Caselato - Presidente da FBVV.

08, 09 e 12/03/18

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PENHORA. PRAZO: 20 DIAS. PROCESSO nº 1022170-55.2014.8.26.0002.
A Dra. Cláudia Longobardi Campana, Juíza de Direito da 8ª Vara Cível do foro Regional de Santo Amaro /
SP, na forma da lei, etc... Faz saber a ANTONIO CARLOS DE SOUZA SANTANA MOTO LTDA. – ME. E
representante legal ANTONIO CARLOS DE SOUZA SANTANA que Sakamoto Lubrificantes Peças e Serviços
Ltda lhe ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, onde procedeu-se a penhora sobre a quantia de R$
3.033,60 (fl. 186). E, estando os executados em lugar ignorado, foi deferida a sua intimação da Penhora por
edital, para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereçam impugnação, onde, no qual,
havendo ausência de manifestação, prosseguirá o feito em seus ulteriores termos da lei e cominações. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 30/01/18. 09 e 10/03

Edital de citação. Prazo 20 dias. Proc. 0152102-57.2007.8.26.0100. O Dr. Marcos Duque Gadelho Júnior,
Juiz de Direito da 23ª Vara Cível da Capital /SP, na forma da lei, faz saber à Kadastro Administração e Serviços
S/c Ltda (CNPJ 00.581.787/0001-22) que Serviço Social do Comércio – SESC lhe ajuizou uma AÇÃO DE
REGRESSO, objetivando que a ré seja JULGADO INTEGRALMENTE PROCEDENTE para condenar a Ré
ao pagamento da quantia de R$ 63.943,89, equivalente à despendida nas referidas Ações Reclamatória
Trabalhistas, que pagou como responsável subsidiário, que deverá ser acrescida com os juros legais e
correção monetária, além da consequente condenação ao pagamento dos ônus de sucumbência. Estando a
ré em lugar incerto e não sabido, foi deferida a citação por edital, para que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, conteste o feito. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o edital, fixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 31/10/17. 09 e 10/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008067-94.2015.8.26.0006. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Adaisa Bernardi Isaac Halpern, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Pavifort Comércio e Serviços de Pavimentação Ltda - EPP (CNPJ. 16.699.154/0001-53) e Tanira Rodrigues Leão (CPF.
434.358.568-90), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 125.848,93 (outubro de
2015), representada pela Cédula de Crédito Bancário na Modalidade - Empréstimo - Capital de Giro n° 008.930.413. Estando as
executadas em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião
em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requererem que o pagamento
restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de
penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 08 de fevereiro de 2018.

                               JORNAL “ O DIA ”    09 e 10 / 03 / 2018

09 e 10/03
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EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:28/03/2018 - A partir das: 13:00
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL- AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP,  telefone 1139310744, faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto as Agências
especificadas ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
das  Agências da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicadas com no
mínimo 5 (cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas
correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interresados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:11915- CONTRATO: 318164028562-6-  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA-
AGENCIA: 4010 - INTERLAGOS

PAULO APARECIDO DE OLIVEIRA, BRASILEIRO(A), BANCARIO CPF 11668075172,
CI 426.856 SSP/SP, SOLTEIRO(A),  e cônjuge, se casado(a) estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 8, 1º PAVIMENTO, BLOCO B-7, PARQUE
RESIDENCIAL PALMARES, SITUADO A RUA GIUSEPPE TARTINI, S/Nº, 32º
SUBDISTRITO - CAPELA DO SOCORRO, SAO PAULO, SP.COM A AREA UTIL DE
48,59M2 E A AREA COMUM DE 5,08M2, JA INCLUIDA A CORRESPONDENTE A 1
VAGA INDETERMINADA NO ESTACIONAMENTO DESCOBERTO, PERFAZENDO A
AREA TOTAL CONSTRUIDA DE 53,67M2, CORRESPONDENDO - LHE A FRAÇÃO
IDEAL DE 0,00048503 NO TERRENO DO CONDOMINIO. COM TODAS AS SUAS
INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, ACESSORIOS.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 188.844,50
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 200.000,00

SAO PAULO, 07/03/2018
ARY ANDRÉ NETO

07 - 10 - 28/03/2018

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90, a
promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S) que oneram o(s)
imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.
Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de
10/03/2018 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer
informações ou providências, fineza dirigir(em)-se à agência da Caixa Econômica
Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia útil em horário bancário.

Contrato: 1.1226.4063923-5 - SED: 10321/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
DOMUS
DEVEDOR(ES): PAULO CESAR DOS SANTOS, BRASILEIRO, CASADO NO REGIME
DA COMUNHAO PARCIAL DE BENS, NA VIGENCIA DA LEI Nº 6.515/77,
INDUSTRIARIO, CPF: 90790642891, RG: 5.388.272-SP. Imóvel sito à: RUA PLINIO
SCHMIDT, Nº 465, PARTE DO LOTE Nº 46, DA QUADRA A, DO JARDIM MARCEL,
32º SUBDISTRITO CAPELA DO SOCORRO - SAO PAULO/SP.

São Paulo, 10/03/2018.
DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA

Agente Fiduciário

10, 13 e 14/03/2018

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO-SP

Data do leilão: 28/03/18 A partir das: 13:00
Local:AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU Nº 1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP

ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matricula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP, telefone 1139310744 faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamentaçao complementar
RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis adiante
descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto a qualquer Agencia
especificada ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
Agencia da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicada com no mínimo 5
(cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

As vendas serão realizadas pelo lance minimo de 65% do valor da avaliação
atualizado do imóvel, mais débitos fiscais e condominiais que por ventura possam
incidir sobre o mesmo.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, INSS, registro da carta de
arrematação são responsabilidade do arrematante e despesas com execução
extrajudicial correrão por conta do credor. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante
fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED 1C446 - CONTRATO 312214016547-2- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
- 1221 - BUTANTA

SUELI REGINA MENDES SILVA, BRASILEIRO(A), DO LAR CPF 26468494869, CI
11.328.863 SSP/SP, CASADO(A) COM DINO MENDES SILVA, BRASILEIRO(A),
COERCIARIO CPF 06459340897, CI 3.340.780 SSP/SP.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 22, 2º ANDAR DO BLOCO BL-04,
CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE DAS ORQUIDEAS, SITUADO A RUA
JARACATIA, Nº 431, ATUAL Nº 635 (NAO OFICIAL), 29º SUBDISTRITO-SANTO
AMARO, SAO PAULO, SP. POSSUINDO A AREA UTIL DE 51,715375M2, E AREA
COMUM DE 29,180971MS2, JA INCLUIDA E CORRESPONDENTE A UMA VAGA
INDETERMINADA NO ESTACIONAMENTO DESCOBERTO E AREA TOTAL DE
80,896346M2, CORRESPONDENDO-LHE A FRAÇÃO IDEAL DE 0,03434066% NO
TERRENO DO CONDOMINIO. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES,
BENFEITORIAS, ACESSORIOS.

SAO PAULO,  12/03/18
ARY ANDRÉ NETO

12 - 15 - 28/03/18

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 01 MÊS. PROCESSO Nº 1007020-54.2016.8.26.0005 O (A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a).
Fábio Henrique Falcone Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MAURO CESAR SILVA DE FREITAS,
Brasileiro, RG 228633682, CPF 094.365.408-41, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por
parte de Colégio Inovação S/c Ltda., alegando em síntese que requer o recebimento de R$ 6.606,19 (atualizado
em 04/2016), devidos pelo réu em virtude do contrato de Prestação de Serviços Educacionais celebrado entre
as partes, em favor do aluno NICOLAS PEREIRA DE FREITAS, referente ao 5º Ano do Ensino Fundamental
de 2014. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de fevereiro de 2018. 12 e 13/03

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 0005790-21.2012.8.26.0009. A Dra. Márcia de Souza Donini
Dias Leite, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional da Vila Prudente/SP, na forma da Lei, etc... Faz
Saber a Orlando Mendes CPF: 611.279.658-91, que T&T Distribuidora de Alimentos Ltda CNPJ: 02.957.598/
0001-37 ajuizou Ação Monitória, objetivando o recebimento de R$ 126.344,56 (Outubro/2015), representada
pelos seguintes cheques: AA-001061 no valor de R$ 13.965,00; AA-001062 no valor de R$ 13.965,00; AA-
001063 no valor de R$ 13.965,00; AA-001130 no valor de R$ 2.033,34; AA-001157 no valor de R$ 2.625,00; AA-
001158 no valor de R$ 2.625,00; AA-001176 no valor de R$ 3.476,33; AA-001177 no valor de R$ 3.476,33; AA-
001178 no valor de R$ 3.476,33; AA-001199 no valor de R$ 2.067,00; AA-001200 no valor de R$ 2.067,00.
Estando o requerido em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
pague o valor supra devidamente corrigido (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários
advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artig o 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de
conversão do mandado de citação em mandado de execução. Será o presente edital, afixado e publicado na
forma da Lei. São Paulo/SP, 28/07/2017. 10 e 13/03

Edital de Citação e Intimação - Prazo de 20 dias. Processo 0259748-29.2007.8.26.0100. O Dr. Antonio Carlos
de Figueiredo Negreiros, Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc... Faz
Saber a Britto Confecções e Estamparia Ltda CNPJ: 66.110.396/0001-38 (na pessoa de seu representante
legal) e Nelson Joaquim Lagoa Filho CPF: 054.693.728-47, que Vicunha Têxtil S/A CNPJ: 07.332.190/0001-
93 ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando o recebimento de R$ 37.786,19 (Dezembro/
2007). Estando os executados em lugar ignorado, foi deferida a citação e intimação por edital, para que em
03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito devidamente atualizado, em caso de pagamento integral
da dívida os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade. E para a intimação do arresto de R$ 990,00
da conta de titularidade de Nelson Joaquim Lagoa Filho, através do sistema BACENJUD, conforme
comprovante nos autos, sendo certo que terão o prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, para apresentarem
impugnação, conforme artigo 854 § 3º do NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei.
São Paulo, 01/12/2017. 10 e 13/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021781-73.2014.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
5ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Claudia Felix de Lima, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) MAX VED INDUSTRIA E COMERCIO DE VEDACOES, CNPJ 05.273.437/0001-12, SANDRO SILVA DA CRUZ,
CPF. 044.067.684-32, MARIA DO SOCORRO BEZERRA DA CRUZ, CPF 066.714.324-65 e CONSTRUTORA ATHENA
LTDA, CNPJ 13.098.176/0001-70 que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de SPEEDY
CRED FOMENTO MERCANTIL LTDA, alegando em síntese: Recebimento da quantia de R$ 3.684,00 ( julho/2014),
representada pelas Duplicatas nºs. 0833-01 e 0833-02, oriundas do Instrumento Partícular de Contrato de Fomento
Mercantil e Outras Avenças, firmado em 11/09/2013. Encontrando-se o(s) réu(s) em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que no prazo de 03 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado ou, em 15 dias, embargue a execução, podendo, ainda,
recolher o débito com o deposito de 30% do valor e requer o parcelamento em até 6(seis) parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 745-A do Código de Processo Civil). O réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de fevereiro de 2018.

                             JORNAL “ O DIA ’    10 e 13 / 03 / 2018

10 e 13/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1129375-43.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Andréa Galhardo Palma, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) BENJAMIN
FARFELMAZE, Brasileiro, Empresário, CPF 764.017.828-20, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por
parte de HSBC BanK Brasil S/A - Banco Múltiplo, objetivando a quantia de R$ 71.541,16 (dezembro de 2014), representada pelos
Contratos de Mútuo n°s 0911-05978-59 e 0911-05978-67. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15
dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas
e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio,
será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei, sendo este Fórum localizado na Praça João Mendes s/nº, 6º andar salas nº 615/617, Centro CEP 01501-900, Fone:
2171-6076, São Paulo-SP E-mail: sp3cv@tjsp.jus.br. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de janeiro
de 2018.

                                 JORNAL ‘ O DIA ’    10 e 13 / 03 / 2018

10 e 13/03

Empréstimos para produtores
rurais somam R$ 92,1 bilhões

na atual safra
A contratação de crédito ru-

ral por médios e grandes produ-
tores cresceu 12,4% e atingiu R$
92,2 bilhões na atual temporada
agrícola 2017/2018. O balanço foi
divulgado nesta sexta-feira (9)
pelo Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento. O
montante é referente aos finan-
ciamentos para as atividades de
custeio, comercialização, indus-
trialização e investimento, con-
tratados entre julho do ano pas-
sado e fevereiro deste
ano.Segundo o ministério, o au-
mento no percentual de emprés-
timos para financiamentos, que
somou 18,7 bilhões, é um indi-
cador da retomada de confiança
do setor agropecuário. O cresci-
mento da economia brasileira no
ano passado, de 1% no Produto
Interno Bruto (PIB), foi justa-
mente impulsionado pelo setor,
que registrou 13% de aumento,
o melhor desempenho da série
histórica desde 1996.

Do total de recursos dispo-
níveis para o crédito rural na atu-
al safra, já foram utilizados 49%,
um valor superior aos 44,6%
contratados no mesmo período
do ano passado. A expansão se
deu principalmente nos financi-
amentos para comercialização e
para investimentos, que registra-
ram aumentos de 32,7% e 25,3%,

respectivamente.

Investimentos

Entre os destaques nesse
tipo de financiamento, estão as
contratações de investimentos
em programas para redução da
emissão de gases de efeito estu-
fa na agricultura (Programa ABC),
que subiu 50,8%; de incentivo à
irrigação e à produção em ambi-
ente protegido (Moderinfra), com
alta de mais 81,4%; construção e
ampliação de armazéns (PCA),
que subiu 98%, e no programa
de incentivo à inovação
tecnológica na produção
agropecuária (Inovagro), que
teve alta de 129% nas operações
de crédito.

Os empréstimos para finan-
ciar a comercialização
agropecuária já somam R$ 16,9
bilhões na atual temporada, en-
quanto créditos para custeio e
industrialização registram opera-
ções de R$ 52,3 bilhões (alta de
3,4%) e R$ 4,1 bilhões (alta de
14,4%).

Ainda de acordo com o mi-
nistério, as contratações de cré-
dito rural, com recursos prove-
nientes da emissão de Letras de
Crédito do Agronegócio (LCAs),
aumentaram de R$ 10 bilhões
para R$ 14,4 bilhões no último
período. (Agencia Brasil)

Brasil espera aumento e diversificação
de exportações para o Canadá

O ministro brasileiro da Indús-
tria, Comércio Exterior e Serviços,
Marcos Jorge, disse na sexta-fei-
ra (9) que espera um aumento ex-
pressivo e a diversificação da
pauta exportadora do Brasil para
o Canadá, que atualmente é bas-
tante concentrada.  As declara-
ções foram feitas a propósito da
abertura das negociações de um
acordo de Livre Comércio entre o
Mercosul e o Canadá nesta sex-
ta-feira em Assunção, no
Paraguai.

O evento reuniu os
chanceleres dos quatro países do
Mercosul - Aloysio Nunes (Bra-
sil)  Eladio Loizaga (Paraguai),
Rodolfo Nin Novoa (Uruguai) e

Jorge Faurie (Argentina) e o mi-
nistro canadense de Comércio
Internacional François-Philippe
Champagne.

Segundo Marcos Jorge, que
também marcou presença em
Assunção, as negociações com
o Canadá demonstram o quan-
to o Mercosul vem trabalhando
para promover uma maior aber-
tura comercial com outros paí-
ses.  A primeira rodada negocia-
dora já está marcada para a se-
mana de 19 de março, em Otta-
wa.

 “O Canadá é um importante
e exigente mercado consumidor.
Em 2017, o fluxo comercial entre
Brasil e Canadá foi de cerca de

US$ 4,5 bilhões, com um supe-
rávit para o Brasil de pouco mais
de US$ 950 milhões”, disse o mi-
nistro. Ele ressaltou que
Mercosul e o Canadá negociam
um acordo amplo que envolve
temas como o comércio de bens,
serviços, compras governamen-
tais, pequenas e médias empre-
sas, barreiras não tarifárias e
propriedade intelectual.

Marcos Jorge considera mui-
to estratégico o momento para o
início dessas negociações, que
ocorre um dia após os Estados
Unidos anunciarem sobretaxas
sobre a importação de produtos
de aço e de alumínio. “Enquanto
alguns atores internacionais se

fecham, o Brasil e os sócios do
Mercosul têm demonstrado que
é fundamental a integração dos
nossos mercados às cadeias glo-
bais de valor. A negociação de
novos acordos, como este com o
Canadá, é um importante cami-
nho”, avaliou.

Comércio de Bens

O Canadá aplica, em média,
tarifa de 22,5% sobre a importa-
ção de produtos agrícolas e de
6% sobre produtos manufatura-
dos. Na área industrial, acordos
firmados pelo Canadá tendem a
promover eliminação imediata de
tarifas, com exceção do setor
automotivo. (Agencia Brasil)


